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Município de Capanema PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio et Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial c 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  
Pi!ati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Av. Pedro Vir/ato Parigot da Souza, 1080— Centro — 65750-000 
Fone:48-3552-1321 — Fa)::46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 12 dia(s) do mês de maio de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE:  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 

SEDU. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre 

os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

74.530,00(Setenta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta Reais). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 12 dia(s) do mês de maio de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente d.  autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE 
CONVÊNIO 93/2022 SEDU., deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

\ 
\ 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ÓRGÃOS INTERESSADOS 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
Guilherme Alexandre. 
Alecxandro  Noll.  

3. OBJETO 

3.1 A presente contratação visa a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 SEDU, pela modalidade Pregão 
Eletrônico, com critério de julgamento menor prego por item. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 A contratação em tela visa aquisição de um veiculo novo para compor a frota de 
veículos leves da Administração Municipal, sendo para utilização nas atividades da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 
4.2 0 recurso para aquisição é proveniente de convênio entre o Município e a 
"Paraná Cidade". 
4.3 0 valor máximo da presente contratação é aquele previsto no edital, definido 
pela própria  Parana  Cidade, que definiu através da média entre três orçamentos 
enviados pela Administração, anterior a formalização do convênio. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Ite 
m 

Código 
do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/ serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62501 VEÍCULO DE PASSEIO 
HATCH EM COR 
PREDOMINANTEMENTE 
BRANCA, NOVO - ZERO 
KM, PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO EM 
NOME DO MUNICÍPIO DE 

01  UN  74.530,00 74.530,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CAPANEMA, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, MODELO 2022, 
QUATRO PORTAS 
LATERAIS,  FLEX,  INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, 
MOTORIZAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 1.0, POTENCIA DE 
NO MINIMO 77(E) / 72(G),  
TORQUE  MÁXIMO (KGF.M) 
10,9 (E) / 10,4 (G). 
MECÃNICA MANUAL, NO 
MÍNIMO 05 MARCHAS À 
FRENTE, DIREÇÃO 
ELÉTRICA. PNEUS NOVOS 
(DIANTEIROS, TRASEIROS 
E ESTEPE) 175/65 R14, 
ALTURA MINIMA DO 
FLANCO 114MM. SISTEMA 
DE FREIOS ABS. SISTEMA 
ELÉTRICO MÍNIMO 
12VOLTS, CAPACIDADE 
DE CARGA 05 PESSOAS. 
ACESSÓRIOS: VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA 
ELÉTRICA, SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO (AR 
QUENTE E FRIO), 
INFOTENIMENTO (RADIO, 
CONEXÃO USB, 
BLUETOOTH) KIT DE 
FERRAMENTAS 
CONFORME NORMA 
CONTRAN. ITENS DE 
SEGURANÇA MÍNIMOS: 02  
AIRBAGS FRONTAIS, 
CINTO DE TRÉS PONTAS, 
ENCOSTO DE CABEÇA E 
DEMAIS PREVISTOS EM 
LEGISLAÇÃO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES DA 
ENTRADA EM OPERAÇÃO. 

TOTAL 74.530,00 

Valor máximo estimado da licitação é de R$ 74.530,00 (setenta e quatro mil, 
quinhentos e trinta reais). 

6. CONDIÇÕES BÁSICAS DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO""—" 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 
solicitados em até 15 (quinze) dias após a solicitação formal do Departamento de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente A. elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.1.1. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 

for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da 

aquisição/dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.2. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
6.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 
informações previstas no subitem 6.2. 

6.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera 
responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

6.4. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade 
administrativa. 
6.5. 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 
da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 
não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
6.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. As solicitações 
provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante. 

7. GARANTIA 
7.1 No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato, cada licitante 
vencedora deverá apresentar garantia, em favor do Município de Capanema, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado do objeto contratado, 
a fim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades previstas no  art.  56 

da Lei n° 8.666/1993, à escolha das licitantes vencedoras: 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

7.2 Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o 
depósito deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, a ser indicada pelo 
Município de Capanema, a qual será devolvida atualizada monetariamente, nos 
termos do § 40  do  art.  56 da Lei n° 8.666/1993. 
7.3 Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do 
contrato, acrescido de 90 (noventa) dias; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como 
beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

7.4 Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do 

contrato, acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o 

pagamento ao Município de Capanema, independentemente de 
interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos 
previstos nos  arts.  827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou 
outro dispositivo que venha reger o beneficio de ordem na vigência do 
contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

7.5 Se a opção for pelo titulo de divida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

7.6 Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 
contrárias aos interesses do Município de Capanema. 
7.7 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de 
garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, 
implicando sua imediata rescisão. 
8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
8.1 A documentação de habilitação técnica a ser apresentada constitui-se: 

a) Comprovação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de 
que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que 
cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório o objeto (o 
documento deverá ser assinado e com identificação do subscritor). 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 
9.1 0 prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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01,115'08 

9.1 A presente aquisição será fiscalizada pelo Servidor Maicon Douglas de Castro 

Coito. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do mês de maio de 2022. 

Alec • oll rlytir;* 

Central de Colitra ações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEiCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 SEDLT. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 120 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 
MEDIA PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

62501 - VEÍCULO DE PASSEIO  HATCH  EM COR PREDOMINANTEMENTE 
BRANCA, NOVO - ZERO KM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO E MODELO NÃO 
INFERIOR A 2021, QUATRO PORTAS LATERAIS, FLEX, INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, MOTORIZAÇÃO DE NO MIN1MO 1.0, POTENCIA DE NO 
MiNIMO 77(E) / 72(G),  TORQUE  MÁXIMO (KGF.M) 10,9 (E) / 10,4 (G). 
MECÂNICA MANUAL, NO MINIMO 05 MARCHAS ik FRENTE, DIREÇÃO 
ELÉTRICA. PNEUS NOVOS (DIANTEIROS, TRASEIROS E ESTEPE) 175/65 R14,1  
ALTURA  MINIMA  DO FLANCO 114MM. SISTEMA DE FREIOS ABS. SISTEMA 
ELÉTRICO MiNIMO 12VOLTS, CAPACIDADE DE CARGA 05 PESSOAS. 
ACESSÓRIOS: VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO (AR QUENTE E FRIO), INFOTENIMENTO (RADIO, CONEXÃO 
USB, BLUETOOTH)  KIT  DE FERRAMENTAS CONFORME NORMA CONTRAN. 
ITENS DE SEGURANÇA MiNIMOS: 02  AIRBAGS  FRONTAIS, CINTO DE TRÊS 
PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO. 
GARANTIA MiNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO. 

 UN.  1 , 
 

74.53000 74.530,00 

74.530,00 

GUILHERME ALEXANDRE 
RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE PREÇO 



CHE A11" 1 r 
Automoveis  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 18111/2021 
Gol 1.0.84 cv (E.) , 74 .cv (G) Itijaoul 0.3. 5 velocidades Total  flex  4 portas 

i * ITENS DE SERIE 
I 
ABS freios  corn  sistema antitravamento e "EBD" - Banco do motorista com ajuste de altura 

i distribuição eletrônica de frenagem ;Banco traseiro com encosto rebatível , 
rAerowischer" - Palhetas do limpador de para brisa Cintos- deseguranga dianteiros com pré-tensionador  
¡corn  Melhor performance  Cintos de segurança traseiros de 3 pontos (inclusive 
i "E-Flo"  - sistema :de,  partida a frio  Sam  reservatório o central) 
ladiclonal de gasolina 

1 Colunas  centrals  externas com aplique em preto ' 
i "ESS" - alerta de frenagem de emergência Ifosco 
f 2  airbags  (passageiro e motorista) 1Desembagador do vidro traseiro 
3 apolos de cabeça no banco traseiro  corn  ajuste de Direção hidráulica 

• altura Lavador e limpador do vidro traseiro 
Alerta sonoro e visual para não utilização do cinto Limpador do para brisa  corn  temporizador 

i de:segurança do motorista 

Painel de instrumento.s com conta-giros, veloCimetro 
e marcador do. nível de combustível 
Revestimentos dos. bancos em tecido 

* OPCIONAIS 

Antena no teto 
Luz do freio elevada  (brake light)  

!  
Ar-condicionado com filtro de poeira e p6len 
Suporte para celular 

: Tornada 12V no cOnsole central 

• "I-System  com Eco-Comfort"  computador de bordo  
"Keyless"  - s.isterna de alarme com cornando remoto 
2 Luzes de leitura dianteiras e 2: luzes de leitura 

.traseiras 

.4 alto-falantes e 2.tweeters 
,Algas de segurança no teto 
Chave tipo "Canivete"  corn  controle remoto 

¡Coluna de direção  corn  ajuste  de altura e 
: profundidade 
Destravarnento elétrico da  tamp  traseisa  corn 
control()  remoto 
Espelhos retrovisorat maçanetas  das portas na  

loot  do velcUto 
I Espelhos retrovisores externos com ajustes 
elétricos‘e fungão  tilt-clown  no lado do passageiro  

passageiro 
Pneus 195/55 R15 
Rodas de liga  !eve  15" 
Sensor de estacionamento traseiro 
Sistema de som touchscreen  "Composition Touch" 
corn APP-Connect  
Travamento elétrico das portas  corn  controle remoto 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros 
Volante multifuncional  corn  comando do sistema de 
som e "I-System"  
Espelhos retrovisores externos com luzes 
indicadoras de direção integradas 
Faróis de neblina 
Lanternas traseiras escurecidas 
Para-sol  corn  espelho iluminado para motorista 
Para-sol com espelho Iluminado para 

*coRts  m8roNi 1m5 
*SOLIDA 

i „BRANCO 1-65.163.339/0001 -01 

CHIAPETTI AUTO M ÓVEI S 
uroA, 

VALOR DO VEICULO 11$ 7.6.270,O() AVEHIDA ORAS  IL  3075 

, CENTRO - CEP estil 6-200 

Preços sujeitos :sujeitos a reajuste conformo tabela de  vac()  publico Vinnto na data do faturamonto. 
Prazo de entrega de acordo  Corn  a disponibilidade do fabricante. 
INFORMAMOS QUE A  VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LIDA, POpEitKÁLT/eRAR 
MODELOS, MATERIA1S., EQUIPAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES  Oki  DESCONTINUAR A PRODU00 DE QUJjLQJAE 
PRODUTO SEM PRÉVIO AVISO, E SEM INCORRER EM QUALQUER RESPONSABILIDA s 
coNiCsESSioNARIOS OU DEMAIS ADQUIRENTES DE SEUS PRODUTOS, SEM PREJUÍZO DO DIS 0_39, 
Atenciosernente. 

Chiapettt AutoWs6vetis,  LAO. JO CpiLH 

itNy:.Brasil, 3075 

Fone (45.)::32184000. 
85816-29p: -PaSóavel -.PT• 

CON LTOR EM  LICITAÇÕES  
.46- 999533882 (TIM) 

Jorge .vendas@chiapetti.com.br  

4a.4.1ANAJ.  
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CHEVRO  LE  T 

ZACARIAS VE1CULOS LTDA CASCAVEL PR 

ORÇAMENTO COMERCIAL 

1\1u IsriCÍMO CAPANEMA /Plt 

/ ()NIX 1.0 FLEX HATCH (82 cij •  

COR BRANCO  

A NO/  MODELO  - 2021 /2022  

PACOTE  R7Á 

06  Airbags  (dtiplti.frOntal,.duplo lateral e  dojo  de cortina) / Ar-condieloitadO I Assistente de partida  ern  aclive / 
Aviso sonoto e visnal cio  chat).*  segarança para todos os puss.ageirosi/ Banco traseiro bipartido e rebativel / 
Chave tipo canivete Cinto • de -segurança do motorista  coin;  ajuste. de  %Ilium  I Cintos de segurança 
truseiros laterais e central de .3- pontos I.Compncador de bordo I CoklUnt6 de alto  Nantes  4 unidades (2  
tweeters  e 2 dianteiros) I fcinti 1-)11Witiy  de  Halite  dv velocidade /.Controle cletrOnico de estabilidade e traçrio / 
Controlel do radio e lelefOne no. volante 1 pireçfia El6trica .:Progres.‘a / Radio AM/FM  stereo,  MP3SWMA  
player,  bluctmith .e.  cntr:niu (apenas etrrregamento) / Rodai do iço  urn  14"  coin  calotas integrais  I 
Sistema  dc.  fiNaçao dt vadcii%is para eriunçl.ts ("Ibfix e  "fop Tether")  Sistenta de  &etas  com ABS, sistema de 
distribulOo de frenagem (":EBD").c. assistência de trenagem de urgência (WBA") /ntinsutissAo manual tle SIAS 

zvelbeilludes.  / Trava elCArielf d4S.  portas  Coln  actrantento nu.  Chave Vidro elOtrieo nus p.ortas dianteiras e 
traseiras:tom ae  ion  a  meat()  por "tinf4aque",.; autlCftflagameflt0 e fechantentolabertura aiLtQn1'ttca pela Chave 

Valor R$ 73.330,00  

Proposta vrfilda por ,trdias • 

CASCAVEVPR díNovembro de 2021. 
e 

/ 

ZACAA1AS VEllet1 LOS ur DA: 
45-9-91301940-2.10045t 

ri a138.608/0005-601 
INSCR  EST  %6.50907-56. 

ZACARIAS VEÍCULOS LIDA. 
1 

sQ   
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CASCAVEL, 18 DE NOVEMBRO  Di:  2021 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA  
CNN:  75.972.760/0001-60  

FIAT  ARGO  1.0  FLEX  202112022 

Valor do Veiculo 73.990,0(1 '''PREÇO ESTIMATIVO" 

COR: BRANCA 
treNs DE SÉRIE 

• Aerof6110 traseiro na cor do veículo 
• Alarme antifurto 
• Alertas delimite de velocidade emanutcnçrio programada 
• Apoia-pd  para o motorista 
• Ar condicionado 
-* Banco traseiro rebativel 
• Brake-light  
• Chave canivete com telecomande para abertura das portas, vidros e porta-malas 
• Check  quadro de instrumentos  (Welcome Moving)  

CintOs. de .segurança traSeiro.S.:(laterais e.central) retrateis. de. 3  pantos  
• Computador de  Bonin  (distância, cOnSumo m6dioi consumo inStantbeo, autonomia, velOcidade .m6dia 

02 tempõ  dc.  percurso) 
• Direçffo eletrica progressiva (-)  

Drive. by Wire (Control°  eletrônico da aceleraçAo) , . .• t • 

• ESS (Sinalizaçfto de frenagem de emergência) 
• Encosto de cabeça traseiro central. . 
• Espelho no para-sol ladot motorista e passageiro 
• Follow  me  home  

• Ganchos de fixaçao de-earga no porta-malas cAsykv  
Gancho universal para fixaçao cadeira criança. (Isax) 

:rt 

• HCSS (Sistema. de partida a frio sem tanque auxiliar. de ,gasolina) 
• :1-1SD.(High  Safety Drive)  -  Airbag  duplo (motorista, e passageiro).e ABS .com .EBD 
• Lane  Change  (Funçao -auxiiiarpara: acionamento das  seta's  indicando trocas de 'f'ilixa) 

• Limpador e lavador do  Odra  dianteiro .com intermitência. 
• 'Novo motor .1.0.  Firefly  6V  Flex  de 3. cilindros 

Preparaçito para rd:dio (chicotes) 
• Quadro de instrumentos 3,5' multifuncional co1n.rel(gio. calendário o informaçOes do vetc.ulo  

-ern personalivivel 
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CONVÊNIO N° 93/2022 - SEDU 

TERMO DE CONVÊNIO N° 93/2022-SEDU QUE 

ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANÁ, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS 

PÚBLICAS, 0 SERVIÇO SOCIAL AUTÓNOMO 

PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, com sede na 

Rua jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar- Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 

80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o 

SERVIÇO SOCIAL AUTÓNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, instituido pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob 

n` 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar - 

Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado 

PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados 

pelo Secretário de Estado AUGUSTINHO ZUCCHI; o Município de CAPANEMA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n* 75.972.760/0001-60, 
doravante denominado MUNICIPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato 

representado pelo(a) Prefeito(a) AMERICO  BELLE,  considerando o contido no(s) 

protocolo(s) 17.862.477-6, 

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas 

disposições contidas na Lei Federal n° 8.666193, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei 

Estadual n° 19.361/17, Decreto Estadual n° 3536/2019, Decreto Estadual n° 9245/2018, 

Decreto Estadual n° 49/2019 e na Resolução n* 28/2011 do Tribunal de Contas do 

Estado do  Parana  e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos 

legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente CONVÊNIO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 

PAR ÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a 

consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho 

Preliminar, documento predecessor do piano de Trabalho Definitivo que deverá ser 

incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n° 19361/17 e do  art.  7° do Decreto 

Estadual n° 3536/2019, e que definira de forma detalhada os projetos, cronogramas, 
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CONVÊNIO N° 93/2022 - SEDU  

orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte 

integrante deste CONVÊNIO, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de 

Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria 

relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convénio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronooramas de Desembolso constantes dos Pianos 

de Trabalho mencionados na presente Clausula necessariamente não precisam ser 

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de 

acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com 

o recebimento de bens. 

CLAUSULA SEGUNDA - RECURSOS 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de 

74.530,00(setenta e quatro mil e quinhentos e trinta reais), cabendo ao CONCEDENTE 

destinar o valor de 70.803,50(setenta mil e oitocentos e três reais e cinquenta centavos) 

os quais correrão a conta da dotação orçamentária 6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01, 

fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de 

contrapartida, destinar o valor de 3.726,50(trés mil e setecentos e vinte e seis reais e 

cinquenta centavos), importância equivalente a 5,00% do valor total pactuado. 

PAR ÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÉNIO, toda e 

qualquer despesa excedente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE, 

na forma de contrapartida municipal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convénio, com 

base nos sucessivos Pianos de Trabalho (Preliminar e/ou Definitivo), a redução de valor 

deverá ser feita na contrapartida do municipio, desde que respeitada a permanência de 

uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total. 

Após estipulada a contrapartida  minima  de 5%, havendo valor excedente, essa redução 

de valor  sera  aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo 

licitatório, houver redução de valor em relação ao Ultimo valor total estipulado, a 

redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada 

a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total. 

Após estipulada a contrapartida  minima  de 5%, havendo valor excedente, essa redução 
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de valor será aplicada sabre os recursos do Tesouro do Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO, 
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19.206/2017, Lei Estadual n° 
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente 
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma  proportional  tom a contrapartida do 
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter 
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo 
INTERVENIENTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos fepassados e a contrapartida financeira 
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em 
instituição financeira oficial. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do 
-CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser 
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA — UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária especifica, em 
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo 
CONCEDEtsITE, na forma da lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente 
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida 
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo 
CONVENENTE na forma da legislação vigente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto -de sua finalidade ou para -cobrir eventuais tarifas bancárias 
que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do 
descumprimento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de 
demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas, conforme itens a 
seguir 
I — Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias 
deverão constar do campo especifico de despesas do Sistema Integrado de 
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Transferências —  SIT,  do Tnbunal de Contas do Estado do Paraná; 
II — Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas 
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos 
específicos do  SIT;  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no  SIT  das movimentações financeiras 
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos 
bancários anexados no  SIT.  
PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste 
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, atualizados monetariamente, de acordo com  indices  aplicáveis aos débitos para 
com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de Recolhimento, 
código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, bem 
como nos seguintes casos: 

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definida; 
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a 

prestação de contas parcial ou final; 
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade 

estabelecida deste CONVÊNIO; 
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e 

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho; 
e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa 

do exposto no presente ajuste. 
PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de 
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente. 

CLAUSULA QUINTA —EXECUÇÃO DE DESPESA 
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos 
originais próprios, tais coma notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de 
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente 
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste 
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e 
Estado do fornecedor. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Ê vedado ao CONVENENTE: 

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, 
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior 
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5 sua celebração ou posterior ao seu período de vigência; 
b. Realizar despesas a titulo de taxa ou comissão de administração, de gerência 

ou similar-, 
c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica 

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos 
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal, 
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal. 

CLÁUSULA SEXTA— ATRIBUIÇÕES 
1- São atribuições do CONCEDENTE: 
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado; 
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências -  SIT  

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções 
normativas daquele Tribunal; 

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da 
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do 
objeto deste CONVÊNIO; 

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao 
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da 
consecução do objeto deste CONVÊNIO; 

e) Repassar os recursos financeiros destinados á consecução do objeto deste 
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo 
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização 
de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei n° 19.206/2017. 

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao 
CONVENENTE para fins de registro e controle; 

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do 
Estado, por meio do  SIT;  

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo 
INTERVENIENTE; 

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder ás ações administrativas necessárias à 
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso. 

II — São atribuições do INTERVENIENTE: 
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização 

do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a 
autorização para homologação do processo licitatório e demais funções correlatas; 
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b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem 
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; 

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados; 
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO, 

emitido pelo CONVENENTE; 
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÉNIO; 
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO, 

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua 
execução; 

g) Indicar, em ato especifico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido 
na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
alterações posteriores.  

III  — São atribuições do CONVENENTE: 
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO; 
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÉNIO, 

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela 
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive 
quando detectados pelo CONCEDENTE; 

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes deste CONVÉNIO; 

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE; 

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária especifica, os valores referentes 
contrapartida financeira eventualmente oferecida; 

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes 
contrapartida, na conta bancária especifica para a consecução do objeto 
deste CONVÊNIO; 
Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os einus 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento; 

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual 
e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou 
não, relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO; 
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i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do 

CONCEDENTE, o processo licitatorio e a contratação, nos termos da 

legislação vigente; 

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do  

Parana,  por meio do Sistema Integrado de Transferência -  SIT,  observando 

o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes; 

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim 

de Medição dos serviços executados; 

I) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento 

do objeto deste CONVÊNIO; 

m) Instaurar processo administrativo apuratorio, inclusive de .caráter disciplinar, 

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou 

irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual 

instauração ao CONCEDENTE; 

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro 

investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente 

CONVÊNIO; 

o) Exibir as marcas do Governo do  Parana,  da Secretaria de Estado do 

Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os 

padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após 

a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos participes a execução de 

ações previstas no Plano de Trabalho Definitivo com aplicação das 

logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (trés) meses que 

antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), e a 

utilização de nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

p) Efetuar o pagamento â empresa contratada para a execução do objeto deste 
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos 
recursos repassados pelo CONCEDENTE: 

q) Sem prejuízo as demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser urna 

obra, junto 5 medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que 

couber, os seguintes documentos: 

1. Comprovante de Garantia Contratual; 

2. ART  - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de 

Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura  

e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço; 

3. Matricula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da 

Instrução Normativa 209/INSS/DAF; 

4. Alvará de construção. 

r) Sem prejuízo as demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma 

obra, junto a medição da ultimo parcela deverão ser encaminhados, no que 

couber, os seguintes documentos: 

1. Termo de recebimento provisório; 

2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente 

5 matricula da obra ou serviço. 

s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal 

referente 5 matricula da obra, o convénio poderá ser encerrado 

unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada, 

cumprindo com o objetivo do convénio, isentando o Estado do  Parana  e o 

INTERVENIENTE de quaisquer  onus,  mesmo que o Concedente não tenha 

efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste 
inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do 

CONVENENTE; 

t) No caso de o objeto do Convénio ser a aquisição de veiculos ou 

equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente 

após efetuar o seu pagamento; 

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a 

execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE devera assumir em 

juizo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando 

o Estado do  Parana  e o INTERVENIENTE de quaisquer  emus;  

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente 

CONVÉNIO, independentemente da apresentação da prestação de contas 

ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em  born  estado de 

conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do  

Parana  pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras 

constantes na Instrução Normativa 61/2011; 

w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento 

relacionar-se as ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 

15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as 

informações referentes 5 responsabilidade técnica do profissional, mediante 
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juntada da  ART  ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de 
recolhimento da guia respectiva, e cópia da matricula atualizada do imóvel 
em nome do município impactado pela ação, quando necessário; 

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os 
documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas, 
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como 
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÉNIO, podendo 
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível como prazo 
de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos, 
sob pena de rescisão unilateral deste instrumento; 

CLAUSULA SÉTIMA — ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, 

fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas 
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo 
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos 
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO, 
além dos locais de sua execução. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 CONVENENTE também assegurará o livre acesso de 
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja 
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 

auditoria. 

CLAUSULA OITAVA— PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE 
ao Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  por meio do Sistema Integrado de 

Transferência —  SIT,  observando o contido nas resoluções e instruções normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial 
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE, 
conforme prazo estabelecido na legislação vigente. 
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CLÁUSULA NONA — ALTERAÇÕES 
0 presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os 
participes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do 
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: 0 valor do presente CONVÉNIO não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores 
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho: 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-lo; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto; 
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DENÚNCIA E RESCISÃO 
0 presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer 6nus advindos dessa medida, imputando-se aos participes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e 
creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.  

P4gina 10 de 12 
Paid°  das AraucArias 
Ruo  Jaw  Loureiro de Campos,  sin  I andar I Centro  Civic:,  
8053C-140 I Curitta I Pm-ana I Telefone: 41 32504200 I www.sedu.pr_goviar I  sedu@pr.gov.lar 

AISEMEM:W-TM  -`•• 

  

   

     

Assinatura Qualificada realizada por:  Americo Belle ern  18402/2022 09:19. Augustinhe Zucchl em 18/02/2022 12:10. Inserido ao protocolo 17.862.477-6 por: Ana 

Carolina da Silva em: 17/02/2022 18:03. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https:/hr•ww.eprotorolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura  com o cedigo: 428a84e719985eb6d218d830031d338a. 

Assinatura Qualificada realizada por:  Americo Belli  em 18/021202209:19. Augirstinho Zucchi em 18/02/2022 12:10. Inserido ao protocolo 17.862.477-6 por: Ana 
Carolina da Silva cm: 17/02/2022 18:03. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser 
saldada no endereço: https://envw.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valiclarAssinatura  com o código: 428a134e7199b5eb6d2111db30035d338a. 



C.:=1  Assinatura Qualificada realizada  nor. Americo belle  em 18/02/2022 09:19. Augusdnho Zucchi em 18/02/2022 12:10. Inserido ao protocolo 17.862.477-6 por Ana 

Carolina da Silva em: 17/02/2022 18:03. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n4  7304/2021.A autenticidade deste documento pode ser 

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.00v.br/spiweb/validarAssinatura  como código: 428..8447199i, 8db3003Sd338a 

Assinatura Qualificada realizada por  Americo Ilene ern  18/02/2022 09:19. Augustinho Zucchl  ern  18/02/2022 12:10. Inserido ao protocolo 17.862.477-6 por Ana 

Carolina da Silva em: 17/02/2022 18:03. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n 7304/2021. A autenticidade deste documento  node  ser 

validada no endereço: littpstllwww.eprotoColo.pr.00v.brispivreb/validar4ssinatura com o cio  go-.  428a84e77.9965eb6d218db30035d338a. 

00 

PARANÁ PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 
iECRETArrA  DC  DESDNOLvP-IEN7C 

UPV....4.: E DE 021,,ASI.084..:,..:AS 

GOVERNO DO ESTADO 
SWkErePIA CoDESENVOLIAMENITO 

i.g.ra4,10 E 06RAS .1;SUC,2 

CONVÊNIO N° 93/2022 - SEDU 

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO, 
independentemente do instrumento de sua formalização: 

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho; 
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 
d. •Faita de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas 

parciais; 
e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 

contas especial. 
f. A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do  

art.  70, do Decreto Estadual n° 3536/2019. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VIGÊNCIA 
0 prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado 
e devidamente justificado pela parte interessada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do-Estado, sendo condição indispensável para 
sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DIREITO DE PROPRtEDADE 
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construidos são de 
propriedade do CONVE.NENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CASOS OMISSOS 

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie 
e, quando possível, de comum acordo entre os participes. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 
Os participes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,  con)  
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas 
administrativamente. 

E por assim estarem plenamente de acordo, os participes firmam o presente 
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Assinado digitalmente por 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e 
Superintendente do Serviço Social Autemomo PARANACIDADE 

AMERICO BELLE 
Prefeito(a) Municipal de CAPANEMA  
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AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1030 1PR 

C.14.1.J/dIS 

176416.908/0001-42 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Publicas 

I 70530-913 

Tedrisse 

(41) 3250-7244  

CM. 

CURITIBA PR 

1
C.N.PJALF 

01.450.804/0001-55 Serviço Social Autônomo PARANACIDADE 

paranacidadeevparanacidade.org.br  
Emden, 

Rua Jacy  Loureiro  de Campos, 180 - 2'  andar,  Centro Chico 

ad. VI.  

CURITIBA 1PR 

Tad.. 

(41) 3350-3300 

CET  

i  80530-140 

Period.. de EoecoeSo 

128/07/2022 - 24/01/2023 
Teel.  do Projeto 

EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS  

Pár.ins 2 / 3  E-prolocolo: 17.862-4774 

PLANO DE TRABALHO 
E-PROTOCOLO 17.862.477-6 

J. DADOS CADASTRAIS 
Órirdo/Eaddade pe.poanak (Tomodorl 

CAPANEMA 

No. do trefeito 

AMERICO BELLE 

4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 
Etapa  

o. 
I Fase  

Espaificação 
Dorado  

Valor-RI i 
laic:*  

1 
Firn 

1 , AsiSse de docamentado e I provnio da aquisigio I 27/03/2022 I 26/05/2022 RS 0.00 

I 2 I Licitado I 27/05/2022 I 26/06/2022 RS 0,00 

13 1  Aniline  da licitado e aprovado Oro Concedentc I 27/06(2022 I 27037/2022 RS 0.00 

I 4 I Aquisição do objeto 1 28/07/2022 I 25/11/2022 RS 74-530.00 

i Total IS 74.530.00 

CN.PJA15 

175.972.760/0001-60 

CEP YeWt. 

85760-000 46-3552-1321 5. PLANO DE APLICAÇÃO 

2. CONCEDENTE  

OUTROS PARTÍCIPES 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO  

Dotado Orçamentiria I Valor- Em 151,00  

Código Elotacio Grommitiria 
I  Código de 

Aplicaçio 
Especificado 

Cootrapartida 

proponente 
Transferincia 
Volantária 

16702.15.451.173058.4.440.42.01 312 
Equipamentos e 
Material Permanente 

I RS 3.726.50 RS 70.803,50 

C5-.7) 
Z.\.2 
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com o passar dos anos e ao uso intenso a frota municipal acaba se aumentando o numero de servidores e 
necessitando o aumento da frota veiculo utilizado para suprir a demanda de trabalho tanto em vias rurais 

quando em Vias urbanas.  Mill)  podendo atender a população. 



Meta 
Repasse Concedente  ern I Contrapartida Proponente 

Nli-s/Ano 

Pa:amento da aquisieio do objeto. 
I 12/2022 RS 70.803.50  epos  mediçio. 

RS 3.726.50 

Subtotal RS 74.530.00 

Parcela 
RS1.00 001.00 

CNI 
Ef)) 

ePRC,TCOOLO 
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Assinatura Qualificada realizada por:  Americo Belle ern  15/02/2022 14:10. Augustinho Zucchi em 16/02/2022 16:29. 

Inserido ao protocolo 17.062.477-6 por:  Americo Belle  em: 15/02/2322 14:10. 

Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual MI 7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura  com o código: 

e546ebald81894451c1113e5f0Sale9d38 

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

0 Cronograma de Desembolso dmtc Plano de Trabalho estimativo. 
0 valor dos repasses é doto roto da cfetis a eaccue3o do objeto. de acordo  coin  sucessivas medicóm, no Caso de obra.  on con,  o recebimento 
de bens. 

7. DECLARAÇÃO (PROPONENTE) 
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE c sob 

todos efeitos e as penas da Lei, que ineziste qualquer debito em mora ou situacio de inadimplencia junto a 

qualquer nrgio ou entidadc da Administracao Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferimcia de 

recursos oriundos de dotacUes consi.:,nadas nos orçamentos do Estado ou da Unilo, na forma deste Plano de 

Trabalho. 

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessaria a execucio do objeto. 

Plano de trabalho em acordo com o orçamento  pre-aprovado. 

Analise por: Fabricio Morandi 

AMERICO BELLE - Prefcito Municipal de CAPANEMA  

Aprovado por: Augustinho Zucchi - Secretirio de Estado do Desenvolvimento Urbano ode Obras Públicas 

E-protocolo: 17.862.477-6 Pagina 3 / 3 

Assinatura Quablicada realizada por:  Americo lad ern  15/02/2022 11:10.  Augustin.,  Zucchi  ern  16/02/2022 16:29, lnserido ao protocolo 17.862.177-6 por.  Americo 
Belle  em: 15/02/2022 14:10. Documento assinado rios termos do  Art.  38 do Decreto Estadual ns 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no 

endereço Attps://www.eprotoco!o.pr.gov.br/spiwebNalidarAssinatura  corn  o cOclup-  e546ebald81894451d18e5f0 38 



Município de U 922 

Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 11 
dia(s) do mês de maio de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 12/05/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 SEDU., informamos 

a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da 

Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 74.530,00 ( Setenta e Quatro 

Mil, Quinhentos e Trinta Reais) 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 5230 13.001.04.121.0402.2022 000 4.4.90.52.00.00 'Do Exercício 
2022 5231 13.001.04.121.0402.2022 -925 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

V ..a Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022 

(Processo Administrativo n.° 35/2022) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Capanema, sediado(a) 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Capanema PR, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei 
Federal n.° 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital. 
Data da sessão: 01/06/2022. 
Horário: 08:30 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de  Brasilia  — DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08:30h do dia 01/06/2022. 
Local: COMPRASNET.GOV.BR, no qual o edital esta disponível para  "download".  

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s) 
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo  corn  demais especificações constantes do 
ANEXO 07- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS) 
AUTOMÓVEL  HATCH  01 74.530,00 120  

SAM:  36 
01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender as características técnicas 
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites 
mínimos fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL 
que integra este edital. 0 não atendimento a qualquer das características exigidas importará na 
desclassificação do proponente. 
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1, 
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido 
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso 
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser 
apresentados. 
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av.Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Capanema Pr. 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
Tesouro do Estado e contrapartida municipal. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

03.01 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
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06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto 
COMPRASNET. 
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME) 
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.° 123/2006. 
06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta de menor preço. 
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 2 HORAS após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusdo do direito. Caso ofereça proposta inferior A melhor 
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; 
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 
apresentada. 
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de 
acordo com o  Art.  43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com 
restrição. 
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no  Art.  81 da Lei 
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

07.01 0 encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a 
autorização para correção de lances  corn  valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo 
que antes do inicio da disputa de lances, observadas as regras do sistema. 
07.02 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento As exigências de habilitação previstas no Edital. 0 licitante  sera  responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
07.03 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de 
validade inferior a 60 (sessenta) dias. 
07.04 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica,  corn  a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 
07.05 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o 
descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante. 



07.06 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser especificadas na 
proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências técnicas 
implica desclassificação do certame. 
07.07 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
07.08 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7. 09 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
07.10 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente 
ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, 
após decidirá sobre a sua aceitação. 
07.11 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender As 
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa 
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 
07.12 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
07.13 Constatando o atendimento As exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
07.14 0 sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de 
pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor. 

8. DA HABILITAÇÃO 
08.1 8.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos 
documentos por ele abrangidos em relação A habilitação jurídica, A regularidade 
fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
quando for o caso. 



8.1.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data 
prevista para recebimento das propostas; 
8.1.5.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.1..5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  
art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
8.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação A integridade do documento digital. 
8.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.1.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.1.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão 
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a 
seguir, para fins de habilitação. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados 
ANEXADOS JUNTO AO COMPRASNET até 0 HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA após o término do certame. 
08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser encaminhados 
em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 3 DIAS, contados da data da sessão 
pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de 
Capanema PR, no endereço Av.Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, 
Capanema PR. 
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo  corn  a proposta 
eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da 
empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem 
de direito e escrita em português. 0(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 
(duas) casas após a virgula (R$0,00). 
08.2 Quanto à Habilitação Jurídica: 
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da 
administração em exercício. 
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil. 
08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 
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08.3 Quanto à Regularidade Fiscal: 
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas: 
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais e divida ativa da Unido; 
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa 
de divida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem 
unificadas); 
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a 
tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicilio do licitante; 
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT (Lei n° 12.440/2011); 
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data 
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis. 
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela  Internet,  dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados 
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. 
08.5 Quanto à Capacidade Técnica: 
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00). 
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Anexo 
n.° 05). 
08.5.3 0 não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais 
exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 
referência quanto a esse prazo. 
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 
08.5.5.1 Seja declarada inidõnea em qualquer esfera de Governo; 
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por 
qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em 
especial, com valores superiores ao estimado. 
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou 
documentação que não atenda aos requisitos legais. 
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 
licitante As sanções previstas nesse Edital. 
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
devidamente autenticada em cartório e anexada A documentação. 



9. DOS RECURSOS 
09.1 
09.1 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
09.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá 
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de Declarado o vencedor, o(a) 
pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
09.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
09.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
09.5 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
09.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 
após anuência do PARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório. 

11. DO TERMO DE CONTRATO 
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 
será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito t't contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e na legislação. 
11.1.1 0 prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 
11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no 
subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital e na legislação. 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 1)0 OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(do) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.' 07 — CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS. 
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 



manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.° 07 — CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste 
edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
12.6 0 Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no  link  
https://paranainteratimpr.gov.br/placas   
13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos 
e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, 
deverá oferecer treinamento para operação do equipamento. 
13.2 Durante o prazo de garantia — 12 (doze) meses —, caso não seja possível a solução do problema 
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus  corn  transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, As expensas do 
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e 
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 
peças. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. 0 faturamento deverá ser protocolado, em 01 
(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo 
recebimento', b) termo de recebimento provisório. 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça o pagamento — como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência —, esse ficará sobrestado até que a proponente 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante que: 
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
15.1.2 Apresentar documentação falsa; 
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto; 
15.1.5 Não mantiver a proposta; 
15.1.6 Cometer fraude fiscal; 
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

• 
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15.2 Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
15.3 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 
recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidemeo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar  corn  a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidemeo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a 
rescisão administrativa. 
15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente 
com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de 
atraso em relação à. data prevista para o fornecimento. 
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no  Art.  78 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.° 9.784/1999. 
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade, 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
16.1.1 . 
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.4 Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações 
complementares. 
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do 
presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
17.4 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 



17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios 
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-do os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no 
Município. 
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro(a) em sentido contrário. 
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste edital e seus anexos. 
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado  entre  as partes, 
que poderão ultrapassar o limite indicado. 
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

Capanema , 12 de maio de 2022. 

PREGOEIRO(A) 

• 

• 



ANEXO N.' 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar  ern  papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razao social, endereço, telefone e  e-mail) 

de  de 20 . 

Ref.:  Pregão  n° / .  

Ao Pregoeiro(a) 

Prezado Senhor, 

11) Apresentamos e submetemos A apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, 
relativa ao fornecimento de 

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$  (Valor total contendo no máximo duas 
casas decimais) 

0 prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso)  dias contados a 
partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso)  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

0 prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas. 

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se 
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia As suas expensas e após a 
garantia, por no mínimo  ) meses, As expensas do CONTRATANTE, as alterações, 
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de 
fabricação, bem corno, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob 
pena de aplicação da penalidade prevista no edital. 

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

Atenciosamente, 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

de  de 20 . 

OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 



Ref.:  Pregão  n° 

ANEXO N.' 02 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 
(apresentar empapei timbrado indicando CNPJ da empresa)  

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins 
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação 
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está 
declarado inidõneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar 
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista. 

• 

de  de 20 .  

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
oir 



• 

• 

ANEXO N.' 03 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
equiparadas 

(apresentar em n papel timbrado indicando CNPJ da empresa)  

Ref.  : Edital de Pregão n° / 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente)  , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficios da 
Lei Complementar Federal n° 123/06. 

de  de 20 .  

(nome, RU e assinatura do responsável legal) 



ANEXO N.' 04 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO  ART.  70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)  

Ref.  : Edital de Pregão n° /  

Objeto :  (inserir o nome da  obra , local, rua, miniero, cidade e outros)  

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante 
legalmente constituído da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, sob as penas da 
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de  de 20_.  

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 

• 

• 



Ref.  : Edital de Pregão n° /  

(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO) 

ANEXO N.° 05 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)  

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente)  , declara que, se vencedora do presente certame, 
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 

) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante. 

de  de 20 .  

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.° 06 

CONTRATO N° / 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE E A EMPRESA NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE Capanema, situado na Av.Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
centro, Capanema PR, CNPJ 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Américo Be116, portador(a) da cédula de 
identidade R.G. n° 1.391.770, CPF n° 240.595.879-15, e a empresa , CNPJ , localizada 
na , a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula 
de identidade R.G. N° , CPF n° , residente na firmam o presente contrato nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 

, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: VEÍCULO DE PASSEIO  
HATCH  EM COR PREDOMINANTEMENTE BRANCA, NOVO — ZERO KM, PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO E MODELO  Mk()  INFERIOR A 2021, QUATRO PORTAS LATERAIS,  
FLEX,  INJEÇÃO ELETRÔNICA, MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.0, POTENCIA DE NO 
MÍNIMO 77(E) / 72(G),  TORQUE  MÁXIMO (KGF.M) 10,9 (E) / 10,4 (G). MECÂNICA 
MANUAL, NO MÍNIMO 05 MARCHAS A FRENTE, DIREÇÃO ELÉTRICA. PNEUS NOVOS 
(DIANTEIROS, TRASEIROS E ESTEPE) 175/65 R14, ALTURA MÍNIMA DO FLANCO 
114MM. SISTEMA DE FREIOS ABS. SISTEMA ELÉTRICO MÍNIMO 12VOLTS, 
CAPACIDADE DE CARGA 05 PESSOAS. ACESSÓRIOS: VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA 
ELÉTRICA, SISTEMA DE AR CONDICIONADO (AR QUENTE E FRIO), INFOTENIMENTO 
(RADIO, CONEXÃO USB, BLUETOOTH)  KIT  DE FERRAMENTAS CONFORME NORMA 
CONTRAN. ITENS DE SEGURANÇA MiNIMOS: 02  AIRBAGS  FRONTAIS, CINTO DE TRÊS 
PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO. GARANTIA 
ANIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO. - lote n° 01 . Juntamente com o objeto 
deverá ser fornecido catálogo de  peps  de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de 
fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de 
operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 
30/2022, que é parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária Exercício: 2022, conta da Despesa: 480, Funcional 
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Programática:05.001.04.122.0102.2023, Fonte de Recurso: 000, Natureza da spesa: 
44.90.52.00.00, Grupo da fonte: Do Exercício/Exercício: 2022, conta da Despesa: 481, Funcional 
Programática:05.001.04.122.0102.2023, Fonte de Recurso: 924, Natureza da Despesa: 
44.90.52.00.00, Grupo da fonte: Do Exercício. 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. 0 faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 
• faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Capanema— CNPJ n° 

75.972.760/0001-60. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
O prazo de fornecimento é de 120(cento e vinte) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado. • Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Sao  obrigações da CONTRATADA: 
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdencidrios, social e tributário de sua responsabilidade, 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas 
características técnicas anexas ao edital); 
c) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários A perfeita 
solução do problema; 

após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, As expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e 
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilizaçdo, se necessário, de 
peças; 
g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, As suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, As expensas do Contratante, as alterações, substituições e 
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da 
penalidade prevista no edital; 
h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no  link  
https://paranainterativo.pr.gov.briplacas   

CLAUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 
0 equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo  dc  recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à. data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no  Art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Único 
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos 
seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 



rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas c danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que instruem o processo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Guilherme Alexandre, 
designado pela Portaria n° Decreto n° 6,850/2021. 
O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Américo Bellé.designado pela Portaria n° Prefeito Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As partes contratuais.ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Capanema PR, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias cm igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

de de 20  
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PAM  - 2022 - SEDU 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 

EDITAL DE. PREGÃO no /2.0 
PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de CAPANEMA - Pr. 

LOTE N°: 01 

NOME DO BEM: AUTOMCIVEL HATC11 — 5 passageiros N° DE UNIDADES PROPOSTAS: Ul, (UM) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO Indicar 
1.1 FABRICAÇÃO/MODELO Ano 
2. MOTOR 

2021/2022 (novo, zero km) 

Indicar 2.1.Marca 
2.2. Motorização Indicar 
2.3 Potência  (CV  ou  HP)  77  CV  (E) 72  CV  (G) 
2.4.  Torque  máximo (kgf.m) Indicar 
2.5.  Combustive!  
3. TRANSMISSÃO 

Gasolina e Etanol  (flex)  

Mecânica 3.1.Tipo mecânica ou automática 
3.2.N° de marchas/velocidades a frente 
4. DIRE  AO 

5 marchas a frente 

Hidráulica ou Elétrica 

Da linha de montagem, especificar medidas 

4.1.Tie() Hidráulica ou Elétrica 
5. PNEUS 
5.1 Tipo e medidas 
5.2 Este se 
6. FREIOS 
6.1 Sistema de Freios 
7. SISTEMA ELETRICO 

Sim, da linha de montagem, especificar medidas 

ABS com EBD 

12 VOLTS 

5 (Cinco) 

4 (Quatro) 

7.1 Sistema Elétrico mínimo Volts 
8. CAPACIDADE DE CARGA 
8.1. Número de passageiros 
9. PORTAS 
9.1. Número de Portas 
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---a=zo  PAM  — 2022 — SEDU 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 

EDITAL DE PREGÃO no /2.0 
PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de CAPANEMA — Pr. 
NOME DO BEM: AUTOMÓVEL  HATCH  —5 passageiros 

LOTE N°: 01 

N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNICÍPIO 

Branca 

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO  
PROPOSTO 

10.0. COR DO VEICULO 
10.1.Cor predominante 
10.2. Tipo de Carroceria  HATCH  

Sim, dianteiros 
11. ACESSÓRIOS 
11.1. Vidros Elétricos 
11.2. Trava Elétrica Sim 
11.3. Sistema de Ar-Condicionado Sim 
11.4 Infotenimento Sim, Rádio, conexão USB e Interface Bluetooth 
11.5.  Kit  de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN 
11.6.Adesivo da logomarca do Programa Conforme modelo fornecido 

11.7 Itens de Segurança .  2  Airbags  frontais motorista e passageiro, Cinto 
de 3 pontas, Encosto de Cabeça, e demais 

previsto em legislação 
12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação 
13. TREINAMENTO DE MECÂNICOS 

, MOTORISTAS (duração) 
E Entrega técnica pelo fornecedor 

_ 
Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o 
mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

Carimbo e assinatura 
Nome do responsável legal: 

Carteira de identidade - n° e Orgão Emissor 
de de 20 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 62/2022/2' PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico no 35/2022. 

EMENTA: ANÁLISE PREVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE 01 UM VEÍCULO NOVO, 
DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ PR. 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTOS ADEQUADOS. PARECER FAVORÁVEL. 
POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

0 Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, aquisição de 01 um veiculo 

novo, destinado a secretaria de planejamento e projetos do município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 8.022/ 2021; II) Solicitação da contratação,  III)  Termo de 

Referência; IV) Orçamento e pesquisa de preços; V) Minuta do Convênio n° 93/2022-

SEDU; VII) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal; VIII) Parecer do 

Departamento de Contabilidade; e, IX) Minuta do edital e anexos. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento juridico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados A. legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante A. escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Págin a 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Pie nário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações especificas para o fornecimento 
em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar no que tange is condições de recebimento do objeto e as disposições 

concernentes ao pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o  art.  40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

A despeito da Minuta do Edital ser apresentada em formato  

predefinido pelo ParanfiCidade, impedindo que o Corpo Técnico do Município 

de Capanema possa fazer alterações e adequações, a Procuradoria sugere que a 

Cláusula 14.1, referente ao pagamento, fosse alterada para determinar a 

realização do pagamento somente após o recebimento definitivo do obje  
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Capanema, 13 de maio de 2022. 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

Apesar da sugestão acima, verifica-se que a minuta contratual contém 

as cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o  art.  55, da 

Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento  it  Lei 

Federal 12.527/2011. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer  

Dec 

Barbosa  
Procurador 

 Juridic() d Capanerna - PR . e  no 
6001/2015 OAS/pR S6,675 
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Município de 
Capanema PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de maio de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 35/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio á. Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 
SEDU., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 09/12/2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

\\ .
ÇD 

 
I 

 
Arhérico f3e é 

Prefeito Munici 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



140551 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°3512022. 
0 MUNICÍPIO de CAPANAMA PR, torna público que As 08:30 horas do dia 
01/06/2022, na COMPRASNET, realizará licitaçáo na modalidade Pregáo 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilizaçâo de recursos de 
tecnologia da infonnaçâo —  INTERNET,  de acordo com as especificações do 
edital, para arisição de.  

OBJETO QUAN 11- VALOR TOTAL PRAZO 
DADF (R$) (DIAS) 

AUTOMÓVEL  HATCH  01 74.530,00 120 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderAo 
ser solicitados junto ao Pregoeiro de Capanema , Paraná, Brasil - 
Telefone: (46) 35521321 -  E-mail  licitacao@capanema.pr.gov.br.  A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080, das 08 As 17:30 horas. 
Capanema,  13 de maio de 2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani- Pregoeira 

• 

• 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 35/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n235/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR ATRAVL DE CONVÊNIO 93/2022 SEDU.. R$ 

74.530,00 Setenta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 01/06/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 13/05/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

• 

• 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

1808 

13/05/2022 15:19  

Imprimir Recibo 

Presidência da da República 
Imprensa Nacional 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 13/05/2022 15:19:28 
Origem do Oficio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Operador: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Oficio: 7126320 
Data prevista de publicação: 17/05/2022 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Sequencial Arquivo(s) 

AVISO DE LICITAAAO.rtf 

TOTAL DO OFICIO 

Matérias 

MD5 Tamanho (cm) Valor 

4424626f0055adfb 
5,89 R$ 233,52 

e2f577612a017a3a 

5,89 R$ 233,52 

14518963 

II 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=7126320 1/1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

A 
t 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 13 de maio de 2022 15:31 

Para: 'diariooficial@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: PARA PUBLICAÇÃO EM 16/05/2022 

Anexos: aviso de licitação pe 35-2022.doc 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaora capanema.pr.gov.br  
licitacao(y capanematpr.gov.br  

• 



13/05/2022 16:09 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
RAppo/ApeXgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

13/05/2022 16:09:24  

a Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 17/05/2022. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa 

Pregão 00035/2022 Eletrônico Tradicional   Aberto 

N° do Processo Tipo de Licitação 

35 Menor Prego 

Equalização de ICMS Internacional 

Objeto 

Quantidade de Itens 

1 

Aquisição de Veiculo novo, destinado a Secretaria de Planejamento e Projetos do Município de Capanema PR- Através do 
Convênio 93/2022- SEDU 

Data da Divulgação 

17/05/2022 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 17/05/2022 às 08:00 Em 01/06/2022 es 0830 

Disponibilizar apenas para Divulgação  

Aviso de Licitação 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



96120 - ESTADO DO PARANA 
987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2022-000 

1 - Itens da Licitação   

1 - Automóvel 

Descrição Detalhada: Automóvel Tipo Motor: Minimo 1.41 L, Quantidade Portas: 5 , Tipo Combustível: Bi-Combustivel , Potência:  Minima  150  CV,  
Modelo: Suv , Cor: Branca , Características Adicionais: 0 Km, Ar Condicionado, Direção Hidráulica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Total (R$): 74.530,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/2022-000 UASG 987487 13/05/2022 16:07 (1/1) 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL  NQ  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema- Paraná 
Prefeito Municipal:  Americo Belle  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pcleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

mainnasammwmrarwarancarammaranwrogov", MINSUOVOTATT.,  

ATOS LICITATORIOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 35/2022. 
0 MUNICÍPIO de CAPANAMA PR,  Ionia  público que as 08:30 horas do dia 
01/06/2022, na COMPRASNET, realizará licitação na modalidade Pregao 

eleminico, do tipo rnenor prego, por meio (la utilização de recursos de 
tecnologia da informação -- 'IN'l ERNET. de acordo com as especificações do 
edital. para aquisiyiio de: 

OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR ToTAI. 

tRS) 

PRAZO 

(DIAS) 

. AUTOMÓVEL  HATCH  01 74.530,00 120 

Informações e esclarecimerm a relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro de Capanema , Parana, Brasil - 

Telefone: (46) 35521321 -  E-mail  IleitaeaW,eaparreina.pr.gov.hr. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080, das 08  its  17:30 horas. 

Capanema, 13 de maio de 2022, 
Roselia Krigcr  Becker Paean)-  Pregoeira 

a.*  

OUTRAS PUBLICAÇOES 
trimmersargennamessnamitzentaZIWIZTA:',Va:.:NVIIMITgi 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-

ais, conforme segue: 
ItE0.11 I  

 

VALOS 

 

MCIE, A IX1 19417;17.025 280. ;(10.00 

 

    

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2022 - TDIÇÃO 0966 

O 



MARIO OFICIAI, DA  UN  IA() Seção 3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 9/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  058/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
pare fornecimento de material e mão-de-obra, conforme condições quantidades e 
exigências estabelecidas em Termo de Referência e demais documentos, para Drenagem 
Pavimentação da Rua Julio Vera, Município de Bela Vista do Paraíso-PR. VALOR DE 
REFERÉNCIA: RS 395.927,97 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Ate as 
09h00mIri do dia 06/06/2022. DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: 
www.pmbvista.pr.gov.br  - Aba/Licitações Prefeitura, no Portal da Transparência ou Divisão 
de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação • (43) 
3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 

LEONARDO A. SAVARIEGO CONCEIÇÃO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 21/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2022. Objeto PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Registro de Preços visando eventual locação de 
Palco. Banheiro Químico, Som e Iluminação, Tendas, Conforme Termo de Referencia. Com  
valor  Maximo  de R$171.000,00 (cento e setenta e um mil reais). A abertura será no dia 27 
de Maio de 2022  ãs  10h0Omin e Credenciamento até o as 08h30min do dia 27 de Maio de 
2022 no endereço eletrônico www.caixa.gov.br. Informações Complementares: no 
Departamento de Compras e Licitações no telefone (43)3452-8703, ou 
licitacao@borrazopolis.pr.gov.br. 

tiorraztipolis, 16 de Maio de 2022. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' S/2022-PMCS 

0 Município de Campina do Sirnão/PR, atravas da  CPL,  toma público a realizaçao da 
licitação para as 9h do dia 01 de junho de 2022, na Prefeitura, situada a Rua José Pedro Setense, 
3516, Centro, fone (42)3634-8000, cujo objeto e a contratação de empresa de engenharia, 
especializada na construção do portal de entrada da cidade de Campina do Simão, na Rodovia João 
Claudio  Silvestri  - PR-825. Edital e seus anexos estarão à disposição de todas as empresas cadastradas 
e deverão ser retirados na sede da Prefeitura, no endereço supracitado, junto a Divisão de Licitações 
ou no  site  oficial do municipio(tittp://www.eprefeituras.com.br/portal/cantpinadosirnao/portal• 
licitacoes.php?v•sl&moduloe40). Informações: setor de Licitações ou solicitados através do  e-mail:  
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br  ou na Rua Jose Pedro Seleme, 3516, Centro, fone (42)3634 
8000. 

Campina do Simão - PR, 16 de maio de 2022. 
ANDRÉ  JUNIOR  DE PAULA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Ne 47/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICiP10. 

ABERTURA: 28/05/2027 -08:30 horas. 
DISPUTA :28/05/2022 • 09:30 horas. 
Autorização: MAURICIO R. RIVABEM Prefeito Municipal de Campo Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poder5o retirar o edital na 

Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 
07, no horário de expediente ou pelo  site  www.campolarao.pr  govbr empresa- licitações; 
www.licitacoes-e.conabr. 

SAMANTA R. SIQUEIRA 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 35/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizara 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO ne35/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Dispute: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO  OE  VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÉNIO 
93/2022 SEDU.. R$ 74.530,00 Setenta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta Reais). Abertura 
das propostas: 08:30Horas do dia 01/06/2022. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  ,  denials  informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. 
Capanema -  Parana  • Centro e também no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 

Capanema/PR, 13 de maio de 2022 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO No 12/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará as 14h do dia 
30 de Maio de 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado,  Parana,  
PREGÃO ELETRONICO, por Registro de Prego para eventual  cc  Aquisição de 
medicamentos éticos, genéricos e similares de A- Z, para atendimento as 
determinações judiciais preexistentes e as que sobrevenharn em desfavor do 
Municipio de Colorado, constantes na tabela de Preços Máximos de 
Medicamentos por Principio Ativo para  Comoros  Públicas CMED/ANVISA (PP e 
PMC 18%) e dieta alimentar. A pasta técnica estará disponível através do  site:  
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 17de maio de 
2022 as 23h59min no sistema BNC. Informaydes adicionais deverão ser 
dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico.. 

Colorado, 12 de Maio de 2022. 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

ISSN  1677-7069 No 92, terça-feira, 17 de maio de 2022 
• •• • .... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: n'. 024/2022; OBJETO: contratação de pessoas jundicas  we  tenhamn 
capacidade operacional suficiente para prestação, no  ambit()  do sus, de serviços de 
atendirnentos a pacientes  coin  deficit intelectual, transtorno global de desenvolvimento e 
múltiplas deficiências, residentes rio municipio de Dois Vizinhos; CONTRATADA: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOIS VIZINHOS - APAE,  CNN  sob 
o no 78.677.093/0001-80,  corn  sede a Rua Nereu Ramos, ne 650, Bairro ria Lu2, na cidade 
de ()ors Vizinhos, Estado do Parana, CEP: 85.660-000, E-mall:  
apaedoisvizinhos@hutmall.com.br, fone: (46) 3536-1736, responsável legal o(a) Sr(a). 
Carlos Alberto Fochesato, inscrito no CPF ne 940.471.549-20 e RG ne 6.127.062-0; 
CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos -  Parana;  FUNDAMENTO LEGAL: Aplica-se a 
execução do Contrato a Constituição Federal,  ern  especial os artigos 196 a 200, pela Lei 
Federal ne 8080/90, Lei Federal ne 8.666/93, Lei ne 12.101 de 27 de novembro de 2009 e 
legislação complementar, Portaria MS no 3114, de 07 de outubro de 2010, Portaria MS ne 
1034 de 05 de maio de 2010, Portaria 793 de 24 de abril de 2012 e demais disposições 
regularnentares aplicaveis à espécie; VIGÉNCIA: até o dia 11 de abril de 2023; VALOR: R$ 
216.000,00 (duzentos h. dezesseis  'nil  reais); RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO: 13 de inabo 
de 2022, pelo senhor Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vitinhos •  Parana.  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: n'. 025/2022; OBJETO: contratação de pessoas juridicas que tenham 
capacidade operacional suficiente para prestação, no Smbito do sus, de serviços de 
atendimentos a pacientes  corn  déficit intelectual, transtorno global de desenvolvimento e 
múltiplas  deficiencies,  residentes no municipio de Dois Vizinhos; CONTRATADA: APADV • 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS AUTISTAS DE DOIS VIZINHOS, CNPJ sob o ne 
11.013.735/0001.76,  corn  sede a Rua Julio Nicolodi, ne 84, Balrro Margarida Galvan, na 
cidade de Dois Vizinhos, Estado do  Parana,  CEP: 85.660-000, 1-mail:  
apadv.autistas@hounail.combr,  forte: (46) 3536-7360, responsável legal o(a) Sr(a).  Luciano  
Steinemann Santiago, inscrito no CPF no 815.961.899-91; CONTRATANTE: Município de Dois 
Vizinhos -  Parana;  FUNDAMENTO LEGAL: Aplica-se a execução do Contrato a Constituição 
Federal, em especial os artigos 196 a 200, pela Lei Federal no 8080/90, Lei Federal 119  

8.666/93, Lei n9  12.101 de 27 de novembro de 2009 e legislaçao complementar, Portaria 
MS no 3114, de 07 de outubro de 2010, Portaria MS n9  1034 de OS de maio de 2010, 
Portaria 793 de 24 de abril de 2012 e demais disposições regulamentares aplicaveis a 
espécie; VIGÉNCIA: ate o dia 11  dc  abril de 2023; VALOR. RS 144.000.00 (cento e quarenta 
e quatro mil reais); RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO: 13 de nsaio de 2022. pelo senhor 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos •  Parana.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  NY  43/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Ne. 043/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 

direito público  interim,  inscrito  fro  CNPJ sob o n 78.063.732/0001-18, com sede na Rua 
Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através de seu Pregoeiro, legalmente designado 
através da Portaria n. 006/2022, torna público aos interessados que recebera proposta as 
09:00 horas do dia 26/05/2022, Referente à Contratação de Pessoas Jurídicas Prestadoras 
de Serviços de Enfermagens Nível Superior, Nutricionista e Professor de Aula de Dança para 
atender as necessidades das secretarias do Municipio de Figueira estado do Paraná. 
Notifica-se aos proponentes interessados que os serviços deverão ser prestados no 
Município de Figueira. Demais informações hem como copla do Edital completo poderão 
ser obtidas junto ao Departamento de Licitaçao, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, 
Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira,  Parana,  horário das 08h00min as 11h0Omm e das 
13:00 as 17:00H, ou pelo fone 43.35471114 ou  e-mail  licitacaogrfigueira.pr gov.br, 
disponivel também no  site:  www.figueira.pr.p,ov.br  

Figueira, 13 de maio de 2022, 
JOARES RODRIGUES PROENÇA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIAA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 10412022 - Tomada de Preços ne 003/2022 
- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAIRA 
CONTRATADA: E. C TRINDADE - ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA, CNPJ no 
07.184.094/0001.45. 
OBJETO: contratação de ernpresa especializada para execução de obras de pavimentação 
poliedrica em pedra irregular ria área rural do rnunicipio, da Estrada Encruzo  Lovers,  trecho 
compreendido entre a BR 163 até a antiga Estrada Guaira•Toledo, numa extensão de 
3.430,00 metros lineares, correspondente a 20.580,00 rn2 e da Antiga Estrada  Guaira  
Toledo, trecho compreendido entre Estrada Encruzo Lovera ate a Estrada Pavimentada de  
Guaira-Dr.  Oliveira Castro, nurria extensão de 1.873,00 metros lineares, correspondente a 
11.238,00 m2, totalizando numa extensas, de 5.303,00 metros lineares e  area  de 
pavimentação de 31.818,00 m2 a ser executado  ern  conformidade com o Convênio SEAB ri' 
288/2021. 
Valor Total: R$ 2.251.872,19 (dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e 
setenta e dois reais e dezenove centavos). 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem inicio na data de 
assinatura e término em 15 de maio de 2024. 
Prazo de Execução: em ate 450 (quatrocentos e cinquenta) dias, contados a partir do 119  
(décimo primeiro) dia da emissão da ordem de serviços. 
FORO: Comarca de  Guaira,  Estado do  Parana.  

EXTRATO DE CONTRATO N2  94/2022 

Concorrência Pública n2  013/2021 
CONTRATANTE: Município de  Guaira,  Estado tio  Parana, cons  sede à Avenida 

Coronel Otavio Tosta, ne 126, Centro, inscrito no  CNN  no 77.857.183/0001-90, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercicio de 
seu mandato e funçÕes, Heraldo  'Trento,  brasileiro, casado, portador da Ceciula 
de Identidade RG 0a  859.664.6 e do CPF/MF no 428.867.759.91, e 
CONTRATADA! DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA •• EPP, CNPJ ne 
04.915.134/0001-93. 
OBJETO: Prestação de serviços especializados de consultoria para a Revisão do 
Plano Diretor Municipal, de acordo  corn  o Termo de Referéncia e dernais 
anexos do Edital de Concorrencia no 013/2021. 
Valor Total: RS 293.300,77 (duzentos e noventa e três mil, trezentos reais e 
setenta e sete centavos). As despesas com a execução do objeto deste 
Contrato correrão a conta  Ref.  192 - Órgão 05 - Unidade 001 • Ação 2017 - 
Fonte 505 (Contrapartida) e  Ref.  193 • Orgão 05 • Unidade 001 • Ação 2017 
Fonte 616 (Corivit.nio). 

Prazo de Vigência: 660 (seiscentos e sessenta) dias. 
Prazo de Exectrçao: 330 (trezentos e trinta) dias contados a partir do 11." 
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitacta e de 
acordo com o estabelecido no cronograrna fisico•financeiro.  
EOM):  Comarca de  Guaira,  Estado do  Parana. 

8 a  

Este documento pode ser venficado no endereco eletrônico 
http.nwseverneriv br/autenticidade Palo  rerdirld 02302.22051700438  

Document°  assinado digitalmente  costa/me nr 2.200.2 an 24/08P001. CF 
ribe institul a Intraestrutura de Chaves PUblicas °ropier/a 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 11.596.056/0001-77  DUNK):  900260874 
Razão Social: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 
Nome Fantasia: SANTA FE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/06/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "e" está(ao)  coin  prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pcndência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 30/10/2022 

FGTS Validade: 19/06/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/11/2022 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/07/2022 

Receita Municipal Validade: 24/06/2022 
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2022 () 

Emitido  em: 01/06/2022 10:35 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 
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HMB I Santa  Fé  
Hyundai 

PROPOSTA DE PREÇOS  

Ref.:  Pregão n9  35/2022 

Ao Pregoeiro(a) 

Prezado Senhor,  

A empresa SANTA  Ft  COMERCIO DE VEICULOS S/A, estabelecida na Rua Antonina, 475, Bairro Nossa Senho-
ra Aparecida, na cidade de Francisco Beltrão — PR, telefone (46) 3055-5999,  e-mail:  jose.pereira@santa-
fehyundai.com.br,  inscrita no CNPJ sob n9 11.596.056/0001-77, neste ato representada por Jose  Tobias  Pi-

asson, diretor comercial, RG 8773103-0, CPF 868.249.029-34, residente na Rua do Seminário, 1790, Bairro 

Seminário, na cidade de Francisco Beltrão — PR, vem por meio desta, apresentar e submeter à apreciação 

de V. Sas nossa proposta de pregos, a pregos fixos, relativa ao fornecimento de 01 (um) veiculo  hatch,  mar-

ca  Hyundai,  modelo HB20  SENSE  1.0. 

0 valor para fornecimento do objeto acima é de R$ 74.500,00 (Setenta e quatro mil e quinhentos reais) 

O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato 

.- de Fornecimento. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para 

o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

O prazo de garantia do objeto é de 12 meses, conforme características técnicas. 

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se vencedora 

do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no 

minimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda 

e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições 

constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital. 

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

Francisco Beltrão, 01 de Junho de 2022. 

) 
J i sé To a Piasson 

..._ 

ire C mercial 

( PF: 868 .029-34 

RG: 8 7" 1030 

FIMB SAITTA Ft 
Rua Antonina, 475 I Centro T. (46) 3055-5999 

CEP 85.601-580 I Francisco Beltrão - PR www.santafehyunciai.cornbr 



CCD  

PAM  - 2022 - SEDU 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 

EDITAL DE. PREGÃO ELETRONICO n° 35/2.022 LOTE N°.  0/ 

PROPONENTE: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 
Prefeitura Municipal de CAPANEMA - Pr. 
NOME DO BEM: AUTOMóVEL  HATCH  - 5 passaqeiros 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO Indicar  HYUNDAI  / HB20  SENSE  

1.1 FABRICACAO/MODELO (Ano) 2021/2022 (novo, zero km) 

Indicar  

2021/2022 (novo, zero km) 

HYUNDAI  
2. MOTOR 
2 1 Marca 
2.2.Motorização Indicar 1.0 
2.3. Potência  (CV  ou  HP)  77  CV  (E) 72  CV  (G) 80  CV  (E) 75  CV  (G) 

2.4.  Torque  máximo (kgf.m) Indicar 10.2 (E) 9.4 (G) 

2.5. Combustível Gasolina e Etanol  (flex)  

Mecânica 

Gasolina e Etanol  (flex)  

Mecanica 
3. TRANSMISSÃO 
3.1. Tipo mecânica ou automática 
3.2. N° de marchas/velocidades à frente 5 marchas â frente 5 marchas a frente 

14. DiREC;ÃO 
Hidráulica ou Elétrica --- Eletrica I-4.1. Tipo Hidráulica ou Elétrica 

5. PNEUS 
5.1 Tipo e medidas Da linha de montagem, especificar medidas 175/70 R14 

-5.2 Estepe Sim, da linha de montagem, especificar medidas 

ABS com EBD 

12 VOLTS 

5 (Cinco) 

T125/80 D15 

ABS com EBD 

12 VOLTS 

5 (Cinco) 

4 (Quatro) 

6.--FREIOS 
6.1 Sistema de Freios 

h 

7. SISTEMA ELETRICO 
7.1 Sistema Elétrico minimo Volts 
8. CAPACIDADE DE CARGA 
8.1. Número de passa•eiros 
9. PORTAS 

I 

4 (Quatro) 9.1. Número de Portas 

Página I de 3 

No DE  UNIDADES  PRO OS AS: 01 UM 



HMB I Santa  Fé  
Hyundai 

PROPOSTA DE PREÇOS  

Ref.:  Pregão n2  35/2022 

Ao Pregoeiro(a) 

Prezado Senhor, 

A empresa SANTA FE COMEkCIO DE VEICULOS S/A, estabelecida na Rua Antonina, 475, Bairro Nossa Senho-

ra Aparecida, na cidade de Francisco Beltrão — PR, telefone (46) 3055-5999,  e-mail:  jose.pereira@santa-
fehyundai.com.br,  inscrita no CNPJ sob n2  11.596.056/0001-77, neste ato representada por José  Tobias  Pi-

asson, diretor comercial, RG18773103-0, CPF 868.249.029-34, residente na Rua do Seminário, 1790, Bairro 

Seminário, na cidade de Francisco Beltrão — PR, vem por meio desta, apresentar e submeter à apreciação 

de V. Sas nossa proposta de  brews,  a preços fixos, relativa ao fornecimento de 01 (um) veiculo  hatch,  mar-

ca  Hyundai,  modelo HB20  SEISE  1.0. 

O valor para fornecimento cl lo objeto acima é de R$ 74.530,00 (Setenta e quatro mil e quinhentos e trinta 

reais) 

O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato 

de Fornecimento. 

O prazo de validade da propósta de pregos é.de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para 

o recebimento das propostas' (envelopes n° i.e n° 2) pelo Pregoeiro. 

O prazo de garantia do objeto é de 12 meses, conforme características técnicas. 

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se vencedora 

do presente certame, fornecera, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no 

mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda 

e qualquer pega que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições 

constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital. 

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

Francisco Beltrão, 01 de junho de 2022. 

Jóse T Piasson 

ibiretor amercial 

CF: 868 49.029-34 

8 31030 

T. (46) 3055-5999 Rua Antonina, 475 I Centro 

CEP 85.601-580 I Francisco Beltrão - PR www.santafehyundai.com.br  HMB I SAFÍA Ft 



'mtr:  PAM  -  2022 - SEDU 
CARACTER1STICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 

PREGÃO ELETRONICO no 35/Z022 LO  FE N°: 0/ 

I -ROPONENTE: SANTA FE COMERCIO DE VE.ICULOS S/A 
Pie feitura Municipal de CAPANEMA — Pr. 
NOME DO BEM: AUTOMÓVEL  HATCH  — 5 passageiros No DE UNIDADES PROPOSTAS: 0/ UM 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MININAS DO MUNICÍPIO 

Branca 

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO  
PROPOSTO 

Branca 
10.0. COR DO VEICULO 
10.1. Cor predominante 
10.2. Tipo de Carroceria  HATCH 

Sim, dianteiros 

HATCH  
,-,,,- • -:-.:=.-- - - 

Sim, dianteiros 
11. ACESSÓRIOS 
11 1 Vidros Elétricos 
11.2 Trava Elétrica Sim Sim 
11.3. Sistema de Ar-Condicionado Sim Sim 
11.4 Infotenimento Sim, Rádio, conexão USB e Interface Bluetooth Sim, Radio, conexao USB e Interface Bluetooth 
11.5.  Kit  de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN Exigido por lei e normas do CONTRAN 
11.6. Adesivo da logomarca do Programa Conforme modelo fornecido Conforme modelo fornecido 

11.7. Itens de Segurança 
2  Airbags  frontais motorista e passageiro, Cinto 

de 3 pontas, Encosto de Cabeça, e demais 
previsto em legislação 

2 Airbaas frontais motorista e oassaaeiro, Cinto 
de 3 pontas, Encosto de cabeca e demais 
previsto em legislacao 

I 

12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação 12 meses da entrada em operacao 
13. TREINAMENTO DE MECÂNICOS 
MOTORISTAS (duração) 

E Entrega técnica pelo fornecedor Entrega tecnica pelo fornecedor 

Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o 
mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 e 2 (dois). 

Atil -77 
SANTA FE  COMÉRCIO  

DE  VEÍCULOS  SA 
Rua Antonin, 475 

Dante - CEP 85601-580 
Uraitol•acri Beir5o Pm-arx‘il 

 

Carirhb \ e\assinatura 
Nome do responsAvel al:  José  Tobias  Piasson 

Carteira de identidade - 8773t0_32 n° e Orgão Emissor SSP/PR 
Francisco Beltrao, 1() de maio de 2022. 

ina 2 de 3 



sCifi?) HYUIrlDRI 

HB20 Sense 1n0 MT 

A  Hyundai  é sua parceira além dos carros, pensando em cada 
cliente, evoluindo os padrões de conforto, tecnologia e segurança 
com uma ampla garantia, o melhor serviço de manutenção 
e benefícios exclusivos aos proprietérios. Assim é essa versão 
do HB20 Nova Geração: conforto, segurança e modernidade 
com o melhor custo-beneficio. 

Ousado como nunca, novo como sempre. • 



• f••• 

Modern idade por todos os ângulos. uk;ba 
Uma nova gerag5o pensada para você e o seu bolso. 

Conheça o capitulo mais audacioso da  Hyundai  Motor Brasil, 
apresentando linhas ousadas que trazem a nova geração de  design  
mundial da marca com a qualidade, a acessibilidade e a confiabilidade 
da marca  Hyundai.  

Grade frontal  cascading  com contorno preto 

Calotas de 14", modelo  Speed Faróis com máscara negra 

Coryfira o  



xclusividade ao seu alcance. 
0 melhor negócio sem deixar de lado o conforto e a qualidade  Hyundai.  

Novas linhas no painel, bancos com novo formato e acabamento de qualidade 
superior ampliam a sensação de espaço e sofisticação no interior do HB20. 

• Ar-condicionado 
• Direção elétrica progressiva 
• Travas elétricas nas portas e no porta-malas 
• Computador de bordo com sete funções: autonomia, consumo médio em km/I, 

consumo instantâneo em km/I, tempo de viagem, hodômetro parcial (x2) 
e aviso de revisão 

• Banco do motorista com regulagem de altura 
• Travamento automático das portas e do porta-malas a 20 km/h 
• Vidros elétricos dianteiros 



Controle e comodidade 
na ponta dos dedos. 
Modernidade sempre à vista, conforto sempre à mão. 

Rádio blueAudio® - integrado ao painel com conexão Bluetooth® 

com  streaming  de áudio e acesso à agenda e ao histórico de chamadas, 

MP3  player,  conexão USB e comandos de áudio e Bluetooth® no volante. 

Modernidade a serviço 
do seu bem-estar. 
Maior tranquilidade e segurança a seu dispor. 

• Airbags  frontal duplo e lateral de tórax 
• Freios ABS com EBD 
• Fixação Isofix® com  top tether  para cadeirinha de bebê 
• Cintos de segurança dianteiros e traseiros retráteis de três pontos 

com pré-tensionadores 
• Apoios de cabeça dianteiros e traseiros com regulagem de altura (x5) 

Assistente de partida em rampas. 
0 freio continua acionado por alguns 
segundos, mesmo quando o motorista 
tira o pé do pedal, evitando que o carro 
recue e proporcionando uma partida 
mais tranquila 

Controle de tração e estabilidade 



Máxima economia em todas 
as situações. 
Tecnologia para maior agilidade com foco no menor consumo 
de combustível. 

0 motor  Kappa  1.0 com bloco e o cabeçote de alumínio utilizam a configuração 
três cilindros com 12 válvulas para entregar a performance de um motor maior 
com consumo de um motor menor. Ele produz 80 cv de potência e é nota A 
no PBE - Programa Brasileiro de Etiquetagem do In metro. 0 sistema de 
partida a frio E-start  dispensa reservatório adicional de gasolina, melhorando 
a performance do motor e reduzindo a emissão de poluentes. Disponível para 
a transmissão manual de cinco velocidades. 

Câmbio manual 
de cinco velocidades 



Ficha técnica 

Transmissão 

Potência máxima (cv)  

Torque  máximo (kgf.m) 

Velocidade  maxima  (km/h) 

Aceleração de 0 a 100 km/h (s) 

Manual de cinco velocidades 

80 (E) I 75 (G) @ 6.000 rpm 

10,2 (E) I 9,4 (G) @ 4,500 rpm 

161(E) I 158 (G) 

14,5 (E) I 15,4 (G) 

• 

E: Etanol. G: Gasolina. 
Lista sujeita a alterações sem prévio aviso. 
Válida para veículos com ano de fabricação/modelo 2022/2022. 
Confira a ficha técnica e a lista de equipamentos completa em nosso  site  www.hyundai.com.br. 

Dimensões 

 

E 
E 
o 
r, 

 

1.720 mm 

2.530 mm 

3.940 mm 



970 
.CÓrés externas 

Sólidas 

  

  

  

Preto Onix  

 

Branco Atlas  

Metálicas 

Prata  Sand Prata  Brisk Cinza  Silk 

Perolizada 

Vermelho  Magic 

As cores reproduzidas podem apresentar variações em relação às cores reais dos veículos. 
Cores sujeitas a disponibilidade em estoque. 
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Hyundai Service Number  1 
Oferecendo sempre o melhor à sua vida. 

Assistência 24 horas  Hyundai  
Serviço gratuito para panes e acidentes, com cobertura nacional e nos países 
do Mercosul. 

Revisão Prego Justo  Hyundai  
Preços justos e transparentes para revisões, peças e serviços do  Hyundai  HB20 
Nova Geração.  

Call Center Hyundai  0800-770-3355  
Canal de comunicação direto e fácil por meio de uma equipe de profissionais 
altamente qualificada. 

Acessórios Genuínos  Hyundai  
Acessórios originais desenvolvidos em harmonia com o  design  das linhas  
Hyundai  HB20 e CRETA, unindo tecnologia, praticidade, conforto e segurança. 

(;)
• Seu carro pronto na metade uick do tempo, com a reconhecida  

Service  qualidade do pós-venda  Hyundai. 
Garantia 
Sem limite de quilometrogem 

Consulte condições. 

Hyundai  Sempre 
Parceiros para toda a vida. 

Mais do que um programa de benefícios, um clube de vantagens 
para quem tem um  Hyundai.  

Hyundol Semixe. 
o progearna reeqekmnamemo  , 
pare quem tem um H B20 ou Greta. 
I  ay>  44. mvito 

0,,,Ckfuo.0 oNwornb. 

Com ele, você terá acesso a descontos exclusivos 
em lojas on-line conveniadas em todo o pais e dos 
mais diversos segmentos, como viagens, serviços 
de assistência, vestuário, lazer, entretenimento 
e muitos outros. 

Acesse o  site  www.meuhyundai.com.br  e tenha 
todas as vantagens do  Hyundai  Sempre a seu 
alcance, além de acompanhar as informações 
do seu veiculo e saber as novidades da marca. 



undai  Express  
A forma mais fécil de comprar seu  
Hyundai  HB20 sem sair de casa. 

   

Monte o  seu  

Agende um test drive 

ci . • • • • • • . • Simule um financiamento 

In CI HyundaiBR 

Hyundai Motor Brasil 
www.hyundai.com.br  

Todos os direitos reservados.  
Copyright  02022  Hyundai  Motor Brasil.  

Mai  No trânsito, sua responsabilidade salva vidas. 
Imagens meramente ilustrativas. 0  Hyundai  H820 esta em conformidade com o Programa de 
Controle da Poluição doAr por Veiculos Automotores- Proconve. Para mais informações,acesse o  site  
www.hyundai.com.br  ou ligue para o  Call Center Hyundai  Motor Brasil: 0800-770-3355. Garantia  
Hyundai  5 anos. 0 período de 5 anos já contempla a garantia legal de 90 dias. Inicio da garantia de 
5 anos na data da entrega do veiculo ao primeiro proprietário. Uso particular: garantia de 5 anos, 
sem limite de quilometragem. Uso comercial: garantia de 5 anos ou 100.000 km, o que ocorrer 
primeiro. A garantia  Hyundai  de 5 anos está condicionada à observação pelo proprietário do plano 
das manutenções periódicas e demais condições determinadas no manual de garantia do veiculo 
disponível no  site  www.hyundai.com.br, assim como no manual do proprietário. Assistência 24 horas: 
serviço gratuito para panes e acidentes, com cobertura nacional e nos países do Mercosul (Argentina, 
Paraguai e Uruguai). Válido para o v. ano de uso.  Hyundai  Sempre: confira o regulamento completo 
do programa  Hyundai  Sempre e as condições dos beneficios no  site  www.meuhyundai.com.br. 
Dados relativos às versões ano/modelo 2022/2022. A  Hyundai  se reserva o direito de alterar, a 
/411ml/riot, resreInn a  eau,  ,rifeirin  ;tame  nrsrinnak anroeantarine neleta ratAInnn  earn  rtrawir, 
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'Hyundai HB20 Sense 

Motor Kappa 1.0 12 V Flex  

Transmissão manual 

Estilo exterior 

Calotas de 14", modelo  Speed,  pneus 175/70 R14 

Segurança  

Airbags  frontal duplo e lateral de tórax  

lo  Controles de estabilidade  (ESP)  e tração (TCS) 

Sinalização de frenagem de emergência (ESS) 

Assistente de partida em rampa (HAC) 

Cintos de segurança dianteiros e traseiros retréteis de 3 pontos com pré-tensionadores 

Apoios de cabeça dianteiros e traseiros com regulagem de altura (x5) 

Fixação Isofix® com  top tether  para cadeirinha de bebê 

Conforto e conveniência 

Ar-condicionado 

Direção elétrica progressiva 

Vidros elétricos dianteiros 

Acionamento intermitente do indicador de direção (3x) 

Banco do motorista com ajuste de altura por alavanca  

Ask  Computador de bordo com 7 funções: autonomia, consumo médio em km/I, consumo 
Winstantâneo em km/I, tempo de viagem, hodômetro parcial (x2) e aviso de revisão 

Sistema de áudio e conectividade 

Rádio blueAudio® - integrado ao painel com conexão Bluetooth®  corn streaming  de áudio 
e acesso à agenda e ao histórico de chamadas, MP3  Player,  conexões USB e auxiliar 
e comandos de áudio e Bluetooth® no volante 

Alto-falantes dianteiros (x2) 

A versão acima esta sujeita a disponibilidade de estoque, e a  Hyundai  Motor Brasil se reserva o 
direito de descontinuá-la sem prévio aviso. Consulte disponibilidade. 
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ANEXO LI 

CAPiTULO I 
Denominação, Regência Legal, Sede e Filiais  

Art.  V, SANTA  Ft  COMÉRCIO DE VEICULOS S/A, é urna sociedade anônima de capital 
fechado, que se mge por este Estatuto Social e pelas disposições constantes da Lei n" 6.404/76 e 

demais normas legais aplicáveis.  

Art.  2". A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de Francisco Beltrão, Estado do  Parana,  
sito na Rua Antonina, 475, bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP: 85601-580.  

Art.  30, A Companhia. mediante delity:ração da Diretoria. poder6.a Companbia criar. alterar e 
extinguir filiais. sucursais. ou agências, no território nacional ou no exterior. 

CAPÍTULO II 
Objeto Social e Prazo de Dura4to  

Art.  4'. A sociedade tem por objeto as atividades econômicas a seguir identificadas: 

(a) Comércio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
(b) Comércio a varejo de automóveis. camionetas e utilitários em usados; comércio sob 

consignação de automotores: 
(c) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores; 

(d) Serviços de lavagem. lubrificação e polimento  dc  veículos automotores; 

(e) Serviços de instalaf*, manutenção e reparação de acessórios para veiculos atnomotores: 

(f) Serviços de manutenção e reraraçilo elétrica automotores e scrviços de 

manutenção e reparação mecânica de veieulos automotores: 
(g) Serviços de intermedia0o para a venda de veiculo :$ e el..luipainentos atitcnIc,tores em 

geral; 
Serviços de intermediação para a contratação de serviços de terceiros. inclusive para a 
cOntratação de financiamento, bancário.  

Art.  5". 0 prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades aposo registro e arquivamento deste estatuto peranie a Junta Comercial do  Parana..  

CAPÍTULO 111 
Capital Social, Ações e Direito de Preferência, Valores Mobiliários  

Art.  6". C) capital social é  dc  RS 2.160.000.00 (dais milhões cento e cinquerna mil reais)s 
dividido em 2.160.000 (dois milhões cento e cinquenta mil) .ações ordinicias e nominativas. no 
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valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma ações ordinárias e nominativas, no valor nomitut 
de RS 1,00 (um real) cada uma, estando totalmente subscrito e integralizado. 

Parágrafo primeiro: Cada ação ordinária nominativa confere ao seu titular o direito a 01 (um) 

voto  acts  deliberações das Assembleias Gerais. 

Parágrafo segundo: A Companhia, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá criar 
ações preferenciais, com ou sem direito de voto. respeitadas as disposiçaes legais incidentes.  

Art.  70. Por deliberação da Assembleia Geral, as ações poderão adotar a forma escritural, 
hipótese em que serão mantidas em conta de  deposit°,  em nome de seus titulares,  ern  instituição 
financeira autorizada que a Companhia vier a determinar, sem emissão de certificados.  

Art.  80. Na proporção das açÕes que possuirem na Sociedade, os acionistas  tern  direito de 
preferência para a subscrição de novas ações elou de valores mobiliários de emissão da 
Companhia e  con  versiveis em ações. 

Parágrafo primeiro: Aos acionistas assegurado o direito de preferencia, na proporção das 
ações que possuirem na Companhia. na  hipótese de alienação, venda ou cessão, total ou parcial. 
de açcies. Conseqüentemente, o acionista que pretender alienar, ceder ou vender, no todo ou em 
parte, as suas ações, devera, primeiramente. notificar os demais acionistas, por escrito, 
infomiando-lhes todas as condições do negocio que pretende realizar. especialmente, preço, 
forma e prazo de pagamento a im de que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia. 
o que deverão fazer dentro do prazo previsto no parágrafo segundo deste Artigo. Expirado o 
referido prazo e não tendo sido exercido o direito  dc  preferência pelos demais acionistas. as 
ações poderão ser livremente cedidas eiou transferidas a terceiros. 

Parigrafo segundo: O direito de prefrrência de que trata este artigo deverá ser exercido pelos 
acionistas dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. salvo se  pram  maior for concedido pelo sócio 
alienante. contados do recebimento da notificação escrita  dc  que tratam o parágrafo anterior. 
observadas as disposições legais e estatutartas pertinentes. bem como as deliberações da 
Assembleia Gera] de Acionistas.  

Art.  9": A Sociedade poderá emitir  debentures  que conferirão aos seus titulares direito de credito 
contra a companhia. nas condições constantes da escritura pública de emissão e, se houver, do 
certificado, observadas as disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Poderá também a Companhia emitir outros valores mobiliários, respeitada a 
legislação vigente. 
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['ANTI  1.0 IV 
Responsabilidade dos Acionistas 

Art.  10". A responsabilidade dos acionistas d limitada ao prego de emiss5o das ações subscritas 
ou adquiridas. na  forma prevista no  art,  1"da 1.ei n° 6.404/76. 

CAPÍTULO V 
Assembleia  Genii 

Art.  li. A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e com este Estatuto, e o 

Orgisio soberano da Companhia e, obsen  ado  o quorum de deliberação,  tern  poderes para decidir 

todas as questões de interesse sociW. inclusive para tomar As resoluções que julgarem 
conveniente á defesa e desenvolvimento da Companhia. observada as disposições legais 

aplicáveis.  

Art.  12. Compete a qualquer dos Diretores convocarem a Assembleia (;k:ral, respeitadas as 

disposições legais incidentes. 

Parágrafo única: A Assembleia Geral pode tambdm ser convocada: 

(a) Pelo Conselho Fiscal, quando em ftmeionamento, quando os Órgftos de administraçao retardar 
a ecirivocaçao da Assembleia Geral Ordinária por Mais de 30 (trinta) dias., sendo lhe licito 
também convocar a Assembleia Geral Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou 
urgentes, devendo incluir, na convoca0o. as matérias que considerarem rieccssárias 

(b) Por qualquer acionista, quando os adnir nisrradores reran:1;2,mo. por mais de 60 (sessenta) dias. 
a convocaçiio. nos casos previstos em 
(c) Por acionistas que representem 5% (cinco por ecntot no  minim),  do capital votante. quando 

os administradores não atenderem. no prazo de g (oito) dias. o pedido de convocação que 

apresentarem. devidamente fundamentado.  corn  a indicaçilo das matdria:.;: a serem tratadas.  

Art.  13. A convocação da Assembleia far-se-á mediante anúncio publicado por 03 (trk3s) 

vezes, no minimo, contendo,  al&  do local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia e no caso 

de reforma dos Estatutos, a indicaçOio da mat.6ria. 

Parágrafo primeiro: A primeira convocagilo da Assembleia Geral serii feita com 8 (oito) dias 
de antecedência, no  minim°,  contando o prazo a partir da publicação . do  primeiro anCincio ., se 

realizando a Assembleia sed publicado novo anuncio. de Segunda convocaçào.  coin  

antecedacia  minima  de .5 (6m:of dias. (.113.,..rvado. no que ptine  ãs  publicações. as disposições 

legais 
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Parligrafo segundo: A Assembleia Geral que reunir a totalidade dos acionistas conderara 

sanada a  Calm  de publicaqtio do N WU11160S OUa inobserváncia dos prazos referidos neste 410j0. 

Panigrato terceiro: O acionista que representar tcinco por cento.), ou mais, do capital social,  

sera  convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos com a anteced&cia prevista no 

parágralb deste artigo, desde que solicitetal convocação, por escrito_ â Companhia, m a 
indicação precisa do seu endereço completo e do prazo de vigência do pedido., nho superior a 02 
(dois) exercicios sociais, e renovável, na forma do contido no  art.  124, § 30, da Lei ri* 6.404, de 

.15 de dezembro  dc  1976. 

Parágrafo quarto: A Presidencia da Assembleia caberá ao Diretor Geral, ou a acionista. 
escolhido pela Assembleia  Genii.  Os trabalhos da Assembleia serão secretariados por qualquer 
acionista, diretor. funcionário, advogado ou profissional habilitado ao exercício da funçtto, 
indicado pelo presidente da Assembleia.  

_Art.  14. Ressat vadas as exceções previstas  ern  lei, a Assembleia Geral insta1ar-se-4, em primeira 
convoeaçiio,  corn  a presença de acionistas que representem, no titinimo, Vi  (urn  quarto) do capital 
social com direito de voto; em segunda convocação instalar-se-á com qualquer número de 
aciord 3tas.  

Art.  15. A Assembleia Geral Ordinária, a se realizar até o 1200  (centésimo vigésimo) dia após o 

encerramento do exercício social,  tern  por finalidade tomar conhecimento e deliberar sobre as 
matérias enunciadas no artigo 132, da Lei 6404, de 15 de dezembro de 1976, notadamente 
para 

(a) tomar as contas dos administradores, examinar,. discutir e votar as demonstrações financeiras; 
(3) deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercicio social e a distribuição de 
dividendos: 
(cieleger os administradores e  us  membros do Conselho Fiscal, quando fbr o caso:  
id)  aprovar a corres:ão monetária do capital social. quando exigível.  

Art.  16. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-4 quando for conveniente aos interesses 
da Companhia, devendo constar do documento de convocação as materias a serem tratadas. 

Parágrafo único: A Assembleia Geral Extraordinária que tiver por objeto a reforma dos 
Estatutos somente se instalara em primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem 2i3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito de voto, mas poderá instalar-se 
em segunda convocação, com qualquer número 

).! 



SANTA FÉ COMÉRCIO1W VEIC1.• LOS S/A 
uNpj ri),1 li5,i0.056/0001-77 

41300079251 78 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLA DADO  

Art.  17. As deliberações da Assembleia Geral. inclusive aquelas que importem ret-6tnia cv 

alteração deste Estatuto Social,  sera°  tomadas por acionistas que traduzam a maioria abs'Auta de 
votos, respeitado o quorum qualificado estabelecido no parágrafo único abaixo. quando 
apliciivet, no se computando em quaisquer das hipôteses os votos em branco. 

Parágrafo único: Êt' necessária a aprovação de acionistas que representem 3/4 (três quaroto, OU 
75% (setenta e cinco por cento), no  minim.  das ações com direito a voto, para deliberar sobre as 

matérias a seguir relacionadas: 

criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenctais existemes, sem 
guardar proporção  corn  as demais classes de ações preferenciais. salvo se ji1 /2  previstos  on  

autorizados pelo estatuto; 
h) alteração nas preferências. vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou  [mils  

classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; 
e) fusão da companhia, ou sua incorporação  ern  outra; 
d) mudança do objeto da companhia: 
e) cessação do estado de liquidação da companhia: 
f) cisão da companhia; 
g) dissolução da companhia; 
h) venda de bens imóveis integrantes do ativo permanente da Companhia; 
i) contratasAo de empréstimos fou assurtção de dividas, pela Companhia, em valor superior a 
duas vezes o seu capita) social.  

Art.  18. As deliberaçaes da Assembleia Geral serão consignadas cm atas lavradas ou copiadas 
cm livro próprio, cusias certidões serão arquivadas na Junta Comercial e publicadas de acordo 
com a lei. 

Art.  19. Os instrumentos de acordos de acionistas  sera°  obrigatoriamente observados pela 
Companhia. desde que arquivados em sua sede consoante prescreve a disposição do  art.  118, da 

Lei 6404 de 15 de dezembro de 1976, 

C4PÍTULO V 
Administraolo e Representação  

Art.  20. A administração da Companhia incumbirá à Diretoria. cujos membros seriu eleitos 
para um mandato de  at  C.: 03 (três) anos fixado por deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro: Os diretores  pocket()  nomear e constiwil procurldores, para oratica dos 
atos de administração da companhia, desde que o façam por prazo determinado. t•Its superior a 
18 (dezoito) meses, em instrumento público que estabeleça limites do mandato. 

k 
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Parágrafo Segundo: Os Diretores, eleitos em Assembleia Geral, são dispensados da obrigacilo 

de prestar eaueao 

Parligrafo Tereeiro: Compete a Assembleia Gera] fixar a rernuneraOlo dos membros da 

Diretoria. o que poderá fazer  :fin  verba individual para cada membro, ou  ern  verba 

quando então a Diretoria }.erara sobre sua distri buiçAo.  

Art.  21. A Diretoria  sera  composta de minimo 02 (dois) c no  maxim°  06 (seis) membros, 

acionistas ou não, residentes no país, podendo ser reeleitos, mas estando sujeitos a destituição a 
qualquer tempo, por deliberaçlo da Assembleia Geral.  

Art.  22. Os diretores serAo identificados como Diretor Geral, Diretor Administrativo, Diretor 
Financeiro e Diretor Operacional, permanecendo os demais Diretores, se houver, sem 
denomint4o especifica, competindo-lhes exercer a representação. ativa e passiva. judicial ou 
exti.:.,judicial. da Companhia., nos termos do presente estatuto social. 

Par:igrafo primeiro: Respeitado o disposto nos parágrafos S'egundo e terceiro, abaixo  sera.  a 

Companhia representada isoladamente. por quidquer dos membros da Diretoria, nos casos de 
recebimento de citacCies ou de notificações judiciais ou extrajudiciais, depoimento pessoal em 
processo judicial, participacAo em processos administrativos em geral e assinatura de carta de 
preposiçtio, designando preposto para a representação da Companhia em processos judiciais ou 
administrativos. 

Partigrato segundo: Para atos que criem responsabilidades  ou obrigações para a Companhia, ou 
ainda, que importem na dispensa de obrigações de terceiros para  corn  a Companhia, de valor 

financeiro ate RS 100,000,00 (cem mil  reeds),  a Companhia  sera  representada isoladamente  poi  
qualquer Diretor. ou por dois procuradores em conjunto. 

Paragrafo terceiro: Para atos que criem responsabilidades ou obrigações para a Companhia, ou 
ainda, que importem na dispensa de ohrigayk5es de terceiros para  corn  a Companhia, de valor 
linaneeiro superior a R$ 100,000..00 item mil rcais), a representaçao da Companhia observara 
disposto nos itens abaixo: 

a  Pete;  Diretor Geral. em conjunto com o Diretor Pinanceiro, ou em conjunto com ci Diretor 
Administrativo, ou ainda. em conjunto com o Diretor Operacional: 
b) Pelo Diretor Financeiro, cm conjunto com o Diretor Geral, ou em conjunto com o Diretor  
Ad  mini  strut  vo 
c Pelo Diretor  Administrative,  em conjunto com o Diretor Geral, ou em conjunto com o Diretor 

inanceiro, ou ainda, em conjunto  corn  o Diretor Operacional: 
0) Pelo Diretor Operacional, em conjunto com o Diretor Geral. ou em conjunto com o Diretor 
Administrativo: 
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Parágrafo quarto: Respeitado o disposto nos parágrafo primeiro, do  art.  22. do Estatuto Socii, 

poderei a Diretoria constituir procurador(es) da Companhia, devendo ser espeeificad..) os atos c 

poderes outorgados ao(s) mandatário(s), sendo certo que o mandato não excederá, eni cat,ilquei 

hipótese, o  pram  de 12 (doze) meses. ressalvado, apenas, o mandato judicial que será sempre por 

prazo indeterminado.  

Art.  21 São expressamente vedados, sendo invalidos e ineficazes em relaçao á SOcieda& e aos 
demais acionisms os evemuais anos praticalos por Diretores. Administradores. prepostos, 

empregados, procuradores ciou acionistas.  corn  violaçiio d H. ou como violaçao As normas 

deste Estatuto Social, ou ainda, que  envoi\ am  operaçOes ou negócios estranhos ao*eta social. 

tais como a pratica de atos a titulo gratuito. especialmente avais, fianças. endossos ou eattOes dc 

favor, não ,gerando obrigações e nem tampouco vinculando a Companhia ao seu euinpriinento.  

Art.  24. Além das atribui0es legais e daquelas previstas neste Estatuto Social. competirá aos 

diretores: 

(a) executar a  politico  administrativa, financeira e comercial da*Companhia; 
(b) fisca.lizar e coordenar o desenvolvimento dos negócios sociais. planejando açes, projews, 

orçamentos, estratégias e diretrizes: 
(e) exercer a administraçao das finanças e contas da Companhia. tomando as decisões e. zelando 
pelo cumprimento dos objetivos sociais: 
d) transigir. acordar, renunciar. desistir, bein como autoriz;,ir a pratica de tais atos eni nome da 

Companhia, por outros diretores, geremes eiou prepostos: 
(e) constituir mandatários  &Liu  procuradores, firmar termos de delegaçAo de poderes clou 
instrumentos de procuração, especificando, conforme o caso, a vigência, os atos e operaçÕes que  

potted°  ser praticados; 
(f) convocar as Assembleias de Acionistas, presidindo o ato, bem como orientando e 

supervisionando as alividades do (Veto; 
(g) representar a Companhia, ativa e passivamente, no âmbito judicial e extrajudicial. tirmando 

instrumentos de procuração  ad  judicia et-extra  that'  cartas de preposição: 

(h) firmar cheques e efetuar pagamentos. em nome da Companhia: 
(í) exercer' outras atividades que lhe sejam atribuídas pela Assembleia Geral:  

Art.  2.5. Os administradores deverao agir  corn  leaidade a companhia e manter reserva sobre os 

negócios sociais.  

Art.  26. Compete aos Diretores, no exercicio de  suns  atribuições. obedecer ás disposiOes legais 

e contratuais incidentes. bem corno eventuais acordos de acionistas, além dos deliberaOes 
tomadas em Assembleia Gerais praticando todos os atos que stio de sua competetwia. tendo em 
vista sempre os interesses da companhia e a consectiOo do seu-objeto social. 
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Art,  27. Excepeionalmente, na impossibilidade de identificar profissional adequado para o 
exereicio de urna das funções de Diretoria, é  licit()  um dos Diretores acumularem as foriçc'ws 

afeta,  a outra Diretoria.  

Art.  28. A Diretoria da Sociedade reunir-se-a. sempre que qualquer de seus membros 
entenderem conveniente a sua ecinvoca0o, endo as suas deliberações ser consignadas cm 

atas lavradas em h vro próprio. 

Parágrafo primeiro: As deli.beraOes  du  Dirk-:toria serão ,tomadas por maioria de votos dos 

DiRi,,-)res presentes. 

Parágrafo segundo: As atas das reuniCies da Diretoria que contiverem deliberação destinada a 
produzir efeitos contra terceiros, qualquer acionista ou administrador, serão obrigatoriamente 
arquivadas na Junta Comercial do local da sede da companhia.  

Art,  29. A renüncia de qualquer administrador torna-se eficaz. em relação SOciedade desde  

moment°  cm que lhe ror entregue a comunicaçao escrita do nenunciante, e após a prestação de 
conias e transfer&lcia de suas funções. e, em relayão a terceiros de boa fé, após o arquivamento 
no Registro do Comercio do documento pertinente. que 1)04cl-a ser promovido pelo próprio 
renunciame.  

Art.  30. Os administradores não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem 
em nome da companhia e em virtude de ato regular de gestão. 

Parágrafo Respondem, porém, civilmente, perante a Companhia  &oil  perante terceiros, 
pelos prejuízos que causarem. quando procederem dentro de suas atribuições e poderes, com 
culpa ou dolo, ou ainda, quando agirem com a violação da lei ou do estatuto social.  

Art.  31. Qualquer administrador ou procurador da Sociedade perdera automaticamente o seu 
cargo elou mandato. caso se torne falido ou civilmente insolvente, ou quando condenado por 
crime,  waves  de sentença judicial transitada em julgado. 

APÍT(JLO 
C. onselho Fiscal 

Art.  32. A Sociedade terá um Conselho Fiscal, que funcionara somente nos exercidos sociais eni 
que for instalado a pedido de acionistas que representem, no  minim.),  10% (dez por cento) das 
aeões com direito a voto ou 5%(cinco por cento) das ações sem direito de voto, na forma da lei. 

Parágrafo primeiro: O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de 3 (três) 
membros efetivos e de 3 (três) suplentes, acionistas ou não. eleitos pela Assembleia que 
lhes lixara remuneração. obedecido ao mínimo 
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Parágrafo segundo: Competem ao Conselho Fiscal, quando cm funcionamento, as atribuições 

previstas na legislação vigente. 

CAPITULO vi 
Exercido Social e Balanços  

Art,  33. 0 excrcicio social da comoombw con.1irá  coin  o ano encerrando-:se em 3 i (trinta 

e  urn)  de dezembro de cada ano,  

Art.  34. Ao fmal de cada exercício social. a Diretoria fará elaborar as demonstrações contábeis e 
financeiras previstas em Lei, observadas as normas técnicas e legais aplicáveis. 

Partigrafo único: É facultado à Companhia proceder ao levantamento de balanços 
intermediários, trimestrais eiou semestrais, com ou sem finalidade de distribuição de dividendos. 
consoante dispõe o  art.  204, da Lei n° 6404/76. observadas as deliberaciNes da Assembleia Geral.  

Art.  35. A Sociedade destinara, do lucro liquido apurado. 5% (cinco por cento) para a formação 
da Reserva Legal. 

Parágrafo único: A Sociedade manter6 ainda Reserva de k'apitat, a ser formada  corn  ot, recursos 

financeiros previstos em Acordo de Acioni,tu, ou em deli.1.,et.itis da 
Assembleia Geral, ou ainda. com  _ase em eventuais rtnanceiros Cikle exced,:rein 

previsto  ern  lei para a Reserva Legal,  

Art.  36. Do lucro liquido verificado nos balanços anuais serão destinados 25% (vinte e cinco por 
cento) para pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, ressalvada a possibilidade, 

prevista no parágrafo 30  do mi. 202 da Lei n0  6404/76, da Assembleia Geral deliberar 

distribuivao de dividendo inferior ao obrigatório, ou de determinar a ret .etw...o de todo o lucro 

visando a capitalização da Sociedade.  

Art.  37. 0 pagamento dividendo previsto no artigo 36 deste Estatuto será obrigalorio. nem 

tampouco exigível da Companhia pelos  setts  acionistas, quando a Assembleia Geral, a vista de 
informação da Diretoria. reconhecer asua incompatibilidade  corn  a situaçilo econômica 

financeira da companhia.  

Art.  38. Observadas as disposições Icgais e estatuuria apLiaveis. o alJu dos lucros hquidos 
apurados nos balanços anuais ticara Latakia&  na rubrica de lucros acumulados ou  sera  

utilizado para elevação do Capital Social, consoante deliberação da Assembleia Geral. 

Parágrafo Mediante deliberação dos sócios, a Sociedade poderá pagar juros sobre o 
capital próprio, respeitados os dispositivos legais aplicáveis. 
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CAPÍTULO VII 
Dissolucito e Liquidação Sociedade  

Art.  19. As situaçOes relativas ã dissolução liquidação e extinção da Sociedade serão 

resok idas  corn  base nas disposições legais especificas, observadas as normas  des  estatuto 

social c as deli berações da Assembleia Geral dos Acionistas. 

CAPITULO VIU 
Disposições Finais  

Art.  40: 1 lavendo dúvida, ou contradição. entre o estatuto social originario  &on  qualquer 

instrumento de alteração e esta consolidação, prevalecerão integralmente• as disposiOes 
constantes desta consolidação do estatirtn social.  

Art.  4 Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba. Paraná, para dirimir qualquer controvérsia 
que C funde no presente contrato. 

Francisco Beltrão,  Of)  de maio de 2014. 

.Acionistas: 

A  

MiCiV:OPVI. F. PARTICIPAÇÕES  SA  

Relyr6entaCta por: Marcos da Silva Ramos 

Testenninhas: 

RG:510/3 
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SANTA  Ft  COMÉRCIO DE VEICULOS S/A  
CNN  nQ 11.596.056/0001-77 

NIRE no 41300079251 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04/01/2021 

DATA: 04/01/2021 

HORÁRIO: 10:00 horas. 

LOCAL: Sede social, sito na Rua Antonina, n° 475, em Francisco Beltrão/PR,  Parana.  

CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em vista a presença de todos os Acionistas. 

PRESENÇA: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
sociedade, com suas assinaturas lançadas, a saber: 

MIGV ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.206.339/0001-13, NIRE 4130007370-8, com 
sede em Curitiba/PR, sito na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3961, CEP 80220-
001 neste ato representada por seu diretor, MARCOS DA SILVA RAMOS, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG n° 1.182.721-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 496.877.199-15, residente e domiciliado em Curitiba/PR, 
Rua Edmir Silveira D'Avila n° 100, bairro Seminário CEP 80.310-510.  

LS SON'S  ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.256.089/0001-26, NIRE 4130007380-5, com 
sede em Curitiba/PR, sito na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3961, CEP 80220-
001 neste ato representada por seu diretor, MIRTILLO TROMBIN1 NETO, brasileiro, 
casado empresário, portador da carteira de identidade RG n° 3.540.580-1/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 762.437.109-04, residente e domiciliado em Curitiba/PR, a 
Rua Pedro Viriato Parigot de Souza, 1805, apartamento 101, Edificio Belluno, 
Mossungue , CEP 81.200-100 

TUTTO QUATTRO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.206.332/0001-00, NIRE 
41300073961, com sede em Curitiba/PR, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 
3961, neste ato representada por seu diretor, MARCOS DA SILVA RAMOS, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG n° 1.182.721-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 496.877.199-15, residente e domiciliado em Curitiba/PR, 
Rua Edmir Silveira D'Avila n° 100, bairro Seminário CEP 80.310-510. 

PRESIDENTE: Sr. MARCOS DA SILVA RAMOS, qualificado acima. 
SECRETARIO: Sr. IVIIRTILLO TROMBINI NETO, também qualificado acima. 
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ORDEM DO DIA: (1) Eleger a Diretoria e fixar seu mandato. 

DELIBERAÇÕES: Pela unanimidade de votos dos Acionistas presentes, foram 
tomadas as seguintes deliberações: 

(1) Fica eleita a Diretoria, nos seguintes termos: 1.1 Para o Cargo de Diretor Geral: 
MARCOS DA SILVA RAMOS, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
carteira de identidade RG n° 1.182.721-7/SSP/PR, inscrito no CPF/m sob o n° 
496.877.199-15 , residente e domiciliado em Curitiba/PR, na Rua  Dr.  Edmir Silveira 
DAvila, 100, bairro Seminário, CEP 80.310-510;  1.2 Para _ o Cargo de Diretor 
Financeiro : MIRTILLO TROMBINI NETO ,  brasileiro, casado, em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade RG n° 
3.540.580-1/SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 762.437.109-04, residente e domiciliado 
em Curitiba/PR, na Rua Pedro Viriato Parigot de Souza, 1805, apartamento 101, 
Edifício Belluno, Mossungue, CEP 81200-100; 1.3  Para o Cargo de Diretor  
Administrativo : LUCIANO TROMBINI, brasileiro ,  casado sob regime participação 
final nos aquestos, empresário, portador da Cédula de identidade RG n° 3.843.000-
9/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 035.513.179-09, residente e domiciliado em 
Curitiba/PR, sito na Rua An José  Valle,  1200, casa 53 , bairro Santa Felicidade, CEP 
82.030-025; 
(1.4). 0 mandato anterior se encerra em 03/01/2021  (1.5). Os diretores são eleitos para 
um mandato de 03(três) anos, a iniciar nesta data de 04/01/2021, ressalvando-se que o 
prazo de gestão/mandato se estende até a investidura dos novos diretores eleitos, na 
forma do contido no  art,  150, § 4°, da Lei n° 6.404/76.  (1.6) Os Diretores,  no exercício 
de suas funções, deverão agir no interesse da Companhia, respeitando as disposições 
legais e do Estatuto. (1.7) Os Diretores ora eleitos declaram nesta Ata, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que impeça de exercer atividade 
mercantil ou de figurarem como Administrador de Sociedade Empresária.  (1.8). Fica 
designado o Diretor Geral Marcos da Silva Ramos, para figurar como responsável 
pela sociedade perante a Administração Tributária Federal, estadual e Municipal, direta 
e indireta, especialmente para representar a Sociedade perante todos os órgãos 
fazendários competentes, inclusive perante a Secretaria da Receita Federal. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo 
necessário A lavratura da Ata que, estando em conformidade com o que restou 
deliberado, foi aprovada e por todos os presentes, assinada, sem qualquer ressalva ou 
condição, ficando autorizada a extração de tantas cópias quanto necessárias para o seu 
arquivamento, perante a Junta Comercial do Estado do Paraná. 



• 

Página 3 de 4 

SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 
CNPJ n 11.596.056/0001-77 

NIRE n° 41300079251 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04/01/2021 

8 6 

Curitiba, 04 de janeiro de 2021. 

Mesa: 

Diretor Geral - Marcos da Silva Ramos 

Diretor Financeiro - Mirtillo Trombini Neto 

Diretor Administrativo —  Luciano  Trombini 

Acionistas: 

MIGV ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A  

LS SON'S  ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A 

TuTTo QUATRO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A 



iV ri 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçãoj Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEICULOS S/A consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

03551317909 LUCIANO TROMBINI 

49687719915 MARCOS DA SILVA RAMOS 

76243710904 MIRTILLO TROMBINI NETO 

PMNIZIONIN 
. JUNTA COMERCIAL 
t 00  PARANÁ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/01/2021 10:05 SOB N 20210015500. 
PROTOCOLO: 210015500 DE 05/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100072184. CNPJ DA SEDE: 11596056000177. 
NIRE: 41300079251. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/01/2021. 
SANTA  Ft  COMÉRCIO DE VEICULOS S/A 

 

SEBASTIAO MOTA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A. validade deste documento, se impresso, fica sujeito gt comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacao. 



SERVIÇO DISTRITAL 
DO BOQUEIRÃO 

Livro 1027-P 0010524 Folha 236' 

Certifico a pedido verbal de parte intere sada qu 
revendo os livros deste Serviço Notarial, de tre eles o 
Livro n° 01027-P, As Folhas 230/232, verifiqi constar 
a Procuração do seguinte teor:- 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: SANTA  Ft  
COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A., NA FORMA 
ABAIXO: 

1 S/4./1/B/A/M quantos este Público Instrumento de I 
Procuração bastante 'irem que, ae.s vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e um, (21/12/2021i, neste Município e Comarca de Curitiba, Estado do 
Paraná, perante este Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: SANTA Et  
COMÉRCIO DE CULOS J L, sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 11.596.056/0001-77, com sede a rua Antonina, 475, Nossa Senhora Aparecida, 
Francisco Beltrdo/Pk, neste ato' através de seu Diretor Geral: MARCOS DA SILVA  
R4MOS,  brasileiro, nascido em 15/09/1960, divorciado, que declarou não conviver em 
união estável, filho de Eduardo da Silva Ramos Filho e Maria Helena de Oliveira Franco 
Ramos, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
01441908845-DETR)N/PR, onde conta a Cédula de Identidade Ra n° 
1.182.721-7-SESP/PR, inscrito 'n6 CPF/MF sob n° 496.877.199-15; por seu Diretor 
Financeiro: MIRT40 TROJIWIVI NETO,  brasileiro, nascido em 15/02/1971, casado, 
filho de Luis Sergio Trombin:i 6 Maria Haydee Nascimento Trombini, empresário, 
portador da Cédula de Identidade F.G. n° 3.540.580-1-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
n° 762.437.109-04; e por se0 :?)iretor Administrativo: LUCIANO  =JOIN',  
brasileiro, nascido em 24/09/1979, pasado, filho de Luis Sergio Trombini e Maria Haydee 
Nascimento Trombini, empresLrict, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02510158371-DETR4N/PR, onde consta a Cédula de Identidaqie RG. n° 
3.843.000-9-SESP/P*, inscrito no CPF/MF sob n° 035.513.179-09, tpdos com o 
endereço profissional A rua Antonina, 475, Nossa Senhora Aparecida, Francisco 
Beltrão/PR, ora de passagem por Curitiba/PR; conforme seus atos constitutivos e certidão 
simplificada expedida em data de 06/12/2021, devidamente arquivados neta Notas sob 
n° 88, As folhas 0246, do livro 194-CS, As folhas 32/38, do livro 228-C; e As folhas 
234/236, da pasta ar liauivo 276-CS; os presentes identificados, por mim Ailesxander de 
Souza Saylio, Escreivente,  conforme documentos de identificação aprespntados, cuja 
capacidade reconheç, do que dou fé. E ai, pela Outorgante, por meio de seus diretores, 
me foi dito que nomelia e constitui seu bastante Procurador:  ,JOSE  TO1214,5 PI1SSO1V, 

, 
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Mônica Maria Guirnaries de Macedo Dalla  Vecchia  
TITULAR 

Av. Mal.  Florian°  Peixoto, 8155- BoqueirAo, Curitiba PR 

 



(;14  tgAvi0 151StRITAL 
Õ DO bOCIUdirtA0  

Livro 1027-P Protocolo 0010524 

brasileira, solteiro,  I  gerente, portador da Cédula de Identidade RG. n' 

8.773.103-0-SESP/PR e inscritIo no CPF/MF sob n° 868.249.029-34, r sidente e 
domiciliado à rua Joé Modandze, 65, São Cristóvão, Francisco Beltrão/P ; ao qual 
confere poderes arnp$s, gerais e ilimitados para representá-la perante quaisq er órgdos/ 
do DETRAN - Dep4rtamento de Transito e estabelecimentos e agências ba  arias  
competentes, onde necessário for e com esta se apresentar, inclusive perante o Banco 
Itati S/A., Banco Finasa S/A., Banco  Santander  Brasil S/A.,  BV  Financeira S/A., 
Banco do Brasil S/A., Banco Alfa S/A., Banco Fidis S/A., Banco Bradesco S/A., 
Cooperativa de Crédito Rural. dos Campos Gerais (SICREDI),  Caixa  Econômica 
Federal - CEF e B4nco  Hyundai  Capital  Brasil S/A, com a finalidade especial de 
retirar documentos de veículos, inclusive DUT e  2a  via do CRV, assinar DUT de 
transferência de veicuilos na qualidade de vendedora e/ou compradora, cartas de correções 
(erratas), declarações e ainda requerer, recorrer, alegar, concordar, discordar, pagar taxas, 
obter informações, satisfazendo todas as formalidades e exigências necessárias, podendo 
ainda, representá-la junto As repartições públicas federais, estaduais, municipais e 
autárquicas, em quai4per  urn  de seus órgãos, com intuito de participar das concorrências 
públicas, em todas as 'suas modalidades, inclusive pregões, licitações e tomadas de preço, 
formular ofertas e lances, negociar e assinar propostas, assinar declarações, efetuar e 
levantar caução, inclUsive diretamente com pregoeiro; podendo produzir e apresentar 
documentos, interpor recursos e outros procedimentos cabíveis; guias, termos, 
declarações, requerimentos, folhas ou livros; efetuar cadastramentos e recadastramentos; 
e praticar, finalmente'?  todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal 
desempenho do presehte mandato. J\Tão paslendo5ubstabek=.  A Outorgante declara, 
através de seus dire‘res, ter sido alertada da responsabilidade civil e criminal pelos 
elementos declaratóirios e da! Otenticidade dos documentos fornecidos por ela, 
constantes neste iistrtirnento e que após a sua assinatura,  sic,  inalteráveis, 
isentando esta serventia de todas as responsabilidades decorrentes. Pela Outorgante, 
através de seus diretOres, foi-me  dito,  ainda, que a presente outorga tem validade até a 
data de 21/12/2022, xpirando, ,entlão, a sua validade. Pela Outorgante, através de seus 
diretores, me foi ditj ainda, qu'e c,  ora procurador constituído, terá de prestar contas, 
dos atos por ele pratibados com fulbro na presente outorga. Pela Outorgante, me foi dito, 
através de seus diretores finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus termos, 
tal qual se acha redigida. Assim o.disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente 
procuração que, depois de lida e adhada em tudo conforme, outorga, aceita e assina, não 
havendo a necessidade da presença de testemunhas instrumentdrias, conforme faculta o 
artigo 676 do CódigO de Normas da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do 
Paraná. Protocolado ob e 00110524 em data de 21/12/2021, as 15:47 horas. Eu, (a.), 
Pagina 2 Selo 1336Xm8qt4t4HT35sE3vumsk3P donsulte em https://selo.funarpen.com.briconsultwitinua  na Página 3 
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Alesxander de Souza, Sayao, Escrevente, que a escrevi. Eu, (a.), Mauricio Scolaro, 
Tabeliao Substituto 'que a fiz• digitar, subscrevi, dou fé e assino. Emolumentos: 
R$83,46(VRC 384,62), Funrejus: R$20,86, Selo: R$1,80, Outorgante/Outorgado 
Adicional: No incide, FUNDEP: R$4,17, ISSQN: R$3,34. Total: R$113,64. Selo Digital 
N° 1336)CrnXqt4TphyObure8msEGA. (aa.) SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
S/A., MARCOS DA SILVA RAMOS, diretor geral da Outorgante. SANTA FE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A.', MIRTILLO TROMBINI NETO, diretor financeiro 
da Outorgante. SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A., LUCIANO TROMBINI, 
diretor administrativo da Outorgante. Mauricio Scolaro, Tabeliao Substituto. Trasladada 
por Certidão, era o que se continha em referido ato, esta tudo conforme ao seu próprio 
original. Eu, Alesxafider de Souza Sayao, Escrevente, que a fiz extrair, conferi, 
subscrevo, dou fé e assino a presente. Emolumentos: R$8,68(VRC 40,00), Funrejus: 
R$2,50, Selo: R$0,90 Buscas: R$1,30(VRC 6,00), FUNDEP: R$0,50, ISSQN: R$0,40. 
Total: R$14,28 
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I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/02/2010 

 

iCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.596.056/0001-77 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SANTA FE 
PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES FCONOMICAS SECUNDARIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 

R ANTONINA 
NÚMERO 

475  
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
85.601-580  

BAIRRO/DISTRITO 

NOSSA SENHORA APARECIDA 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 
PR  

   

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/02/2010 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL. 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

TELEFONE 

(41) 3074-6507/ (41) 3330-2500 
[ENDEREÇO ELETRÔNICO 

mrmarcondes@bol.com.br  

•to la .14. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/05/2022 às 18:14:07 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTA FE COMERCIO DE VEICU LOS S/A  
CNN:  11.596.056/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

e  

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:11:56 do dia 23/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/11/2022. 
Código de controle da certidão: 29C6.6A62.BCB5.1BB2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



(.) ti Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026812149-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.596.056/0001-77 
Nome: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pondências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
vvww.faenda.pizgy.br  

Pagina 1 do I 

Emitido via irlormit c'iihtina (23/05/2022 09:13:09) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°15513/2022 

RAZÃO SOCIAL: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 
CNPJ: 11.596.056/0001-77 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 126667 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 126667 
ENDEREÇO: R ANTONINA, 475 Q 270 L 10 - CENTRO CEP: 85601580 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, Representantes comerciais e agentes do 
comércio de veículos automotores, Comércio sob consignação de veículos automotores, Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores, Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive eni 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 0 3 / 0 5 / 2 0 2 2 
DATA DE VALIDADE: 0 2 / 0 7 / 2 0 2 2 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH13UFFHCJ2X28SRQA 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwiv.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidao emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidará este documento.  

in ternet cm: 03/05/2022 21:58:14 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.596.056/0001-77 

Razão 
SANTA FE COMERCIO DE VEICU LOS  SA  

Social: 
Endereço: R ANTONINA 475 TERREO / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 

85605-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  the  confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/05/2022 a 19/06/2022  

Certificação Número: 2022052101245901390898 

Informação obtida em 23/05/2022 09:15:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

(.1 r 
Isulta Regutaridak do,tt pre ador littps://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprcgado  

7  

Imprimir 

23/05/2022 0( 



(OP  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.596.056/0001-77 
Certidão n°: 16285863/2022 
Expedição: 23/05/2022, As 09:16:40 
Validade: 19/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.596.056/0001-77, NA() CONSTA COMO 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério POblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos  cue,  por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

90511601-07 Inscrição CNPJ 11.596.056/0001-77 

Santa Fe Comercio de Veiculos S/A 

Data/Hora Host CELEPAR 
23/05/2022 - 09 17 09 

o

y  .6.'44'. tri37 
:eitaPR - Cadastro de Inseries , Estaduais (ParanA) haps://www.arinternct.pr.gov.bricadicms/_c_cadicms2.asp?eUscr=&c  

Endereço 
Rua Antonina, 475. Nossa Senhora Apare 
85601-580 - Francisco Beltrao - PR 

Telefone  

E-mail  

Atividade Econômica 
Principal 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual:  

SPED  (EFD,  NF-e,  CT-
e, NFC-e): 

(46)3055-5999 

AUDITORIA@AUDIPLAN.COM  

4511-1/01 - Comercio a Varejo de Automoveis, Camionetas e Utilitarios 
Novos 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível,  Etc)  

03/2010 

1.1031.112 - Desde 08/2015 

Ativo - Desde 03/2010 

1031.112 - Regime Normal! Centralizador- Dia 12 do 
Mes+1 - Desde 08/2015 

Maiores informações  clique  aqui 

23/05/2022 0( 



Cenificado digitalmente por: 
ALESSANDRA MARTA 
FISCHBORN ABREU 

t 

4,4 tliPh 
',kFce76  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO FINS GERAIS CÍVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NA° CONSTAR nenhum registro contra: 

SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 

CNPJ: 11.596.056/0001-77 

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR 

Orientações: 

Esta certidão Nis,0 APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura corno Autor(a). 
São apontados os feitos  ern  tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO 
BELTRAO 
Não existe qualquer conexão  corn  qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão  ern  nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e as filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir ate a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar urna CERTIDA0 DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRÃO, 30 de Maio de 2022 

110  
.7 .31:36,J1  

1.4147‘. 
EFL  

Alessandra Marta Fischborn Abreu 
Distribuidor 

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do liPRIOE  

par 

• 

euks.• 

••••••• 
••••••  

SDP-Sistema  do  Distribuidor  do Parana Data de emissilo:30/05/2022 13:57  Página 1 de 1 



HMB I Santa  Fé  
Hyundai  

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE 

INEXISTÊNCIAIDE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

Ref.:  Pregão  n 2  35/2022 

O signatário da presente declara, em nome da proponente SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, 

estabelecida na Rua Antonina, 475, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Francisco Beltrão — PR, 

telefone (46) 3055-5999,  e-mail:  jose.pereira@santafehyundai.com.br,  inscrita no CNPJ sob n2  

11.596.056/0001-77, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as 

exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos 

da Lei e que no está declarado inidõneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso 

de participar de licitações por qualquer Orgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia 

Mista. 

Francisco Beltrão, 01 de junho de 2022. 

Jose bias Piasson 

D2 e Comercial  

(":.PF"8 249.029-34 
RG: 87731030 

HMB SAFITA Ft 
Rua Antonina, 475 I Centro T. (46) 3055-5999 

CEP 85.601-580 I Francisco Beltrão - PR www.santafehyundai.corn.br  



1.80 
HMB I Santa  Fé  
Hyundai  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO  ART.  72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Ref.  : Edital de Pregão n2  35/2022 

Objeto: Veiculo  Hatch.  

O signatário da presente, o senhor José  Tobias  Piasson, diretor comercial, RG 8773103-0, CPF 868.249.029-

34, residente na Rua do Seminário, 1790, Bairro Seminário, na cidade de Francisco Beltrão — PR, 

representante legalmente constituído da proponente SANTA  Ft  COMERCIO DE VEICULOS S/A, estabelecida 

na Rua Antonina, 475, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Francisco Beltrão — PR, telefone (46) 

3055-5999,  e-mail:  jose.pereira@santafehyundai.com.br,  inscrita no CNPJ sob n2  11.596.056/0001-77, 

declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,  ern  qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

Francisco Beltrão, 01 de junho de 2022. 

iJosé To s Piasson 

Dir or'Comercial 

CPF: 49.029-34 

RG: 8 131030 

I-1MB SAM-A FE ' 
Rua Antonina, 475 I Centro T. (46) 305.5-5999 

CEP 8560.1-580 I Francisco Beltrão - PR www.santafehyunciai.com.br  



bias Piasson 

tOr  Comercial  

868.249.029-34 

. 87731030 

HMB I Santa  Fé  
Hyundai 

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO  

Ref.  : Edital de Pregão n9  35/2022 

O signatário da presente, o senhor José  Tobias  Piasson, diretor comercial, RG 8773103-0, CPF 868.249.029-

34, residente na Rua do Seminário, 1790, Bairro Seminário, na cidade de Francisco Beltrão — PR, 

representante legalmente constituído da proponente SANTA FÉ COMERCIO DE VEICULOS S/A, estabelecida 

na Rua Antonina, 475, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Francisco Beltrão — PR, telefone (46) 

3055-5999,  e-mail:  jose.pereira@santafahyundai.com.br,  inscrita no CNPJ sob n° 11.596.056/0001-77, 

declara que, se vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao 

contratante e a instrução de no mínimo 1 (um) operador, pelo período de 1 (uma) hora, em data a ser 

designada pelo contratante. 

Francisco Beltrão, 01 de junho de 2022. 

  

Rua'Antonina, 475 I Centro T. (46) 3055-5999 

CEP 85:601-580 I Francisco Beltrão - PR www.santafehyundai.com.br  FiNIB SAFITA FÉ  "74'  

  

   



No EMPRESA(S) 

01 i Santa Fé Comercio de Veículos 
S/A 

CREDENCIAMENTO(S) 

gq 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

RELATÓRIO  

REF:  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVES DE CONVÉNIO 93/2022 SEDU. 

1. ABERTURA: 01/06/2022 - COMPRASNET. 

2. PUBLICIDADE: 0 aviso de licitação foi publicado: 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema no dia 16/05/2022 
- Diário Oficial da União no Dia :17/05/2022  
- Site do Município: 

https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao/eletronico/pregao-
eletronico-n-35-2022-aquisicao-de-veiculo-novo-destinado-a-secretaria-de-planejamento-e-
projetos-do-municipio-de-capanema-pr-atraves-de-convenio-93-2022-sedu  

A integra do edital foi disponibilizada na página 
https://www  capanema.nr.uov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao/eletronico/Dregao- 
eletronico-n-35-2022-aquisicao de-veiculo novo-destinado-a-secretaria-de-planeiamento-e-proietos-
do-municipio-de-eananema-pr-atraves-de-convenio-93 2022-sedu a partir de 13/05/2022 
A data da sessão foi designada para 01/06/2022, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação 
vigente. 

03. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(ARAM) 0 EDITAL: 
N° NOME DA(S) EMPRESA(S)  ENDEREÇO E CNPJ 

01 Santa Fé Comercio de Veículos S/A 

 

Rua Antonina, 478, Francisco  Beltrão  PR- Cep 
85601580  

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(sties) relativo(s) ao edital, 
modelo(s) e anexo(s). 

5. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

A(s) prop9sta(s) de  presos aceita()  lance(s).  final(is) foi(ram): 

FCLASSIFICADA(S) LOTE(i)li EMPRESA(S) VALOR(ES) TLANCE FINAL R$ 
N° 1 PROPOSTO(S) R$ 



103 

1- , LANCE FINAL R$ CLASSIFICADA(S) LOTE(S) I EMPRESA(S) VALOR(ES) 
N° PROPOSTO(S) R$ 

1a Colocada 01 Santa Fé Comercio de 74.500,00 74.500,00  
Veículos S/A 

0(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata 

Breve relato do motivo de desclassificação, se houver. 

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) procedeu a análise do 
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para N/erificaçiio do 
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório. 

7. HABILITAÇÃO 

Pponente  Habilitado: 
LOTE(S) EMPRESA VALOR LANCE FINAL RS HABILITADO 

N° PROPOSTO R$ 

01 Santa Fé 74.500,00  74.500,00 
Comercio de 
Veículos S/A 

A decisão foi publicada no Site do Município: 
https://www.capanema.nr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao/eletronico/pregao-
eletronico-n-35-2022-aquisicao-de-veiculo-novo-destinado-a-secretaria-de-planeiamento-e-proietos-
do-municinio-de-capanerna-pr-atraves-de-convenio-93-2022-sed  u 

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarou o 
proponente, vencedor do certame. 

0(s) proponente(s) não demonstrou(aram) imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes 
• do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final. 

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do Pregão n0  
35/2022, sejam adjudicadas,  coin  base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes 
deste relatório. 

Lote n° 01 AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E PROJETOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 SEDU 
proponente: Santa Fé Comercio de Veículos S/A 
valor global: R$ ( 74.500,00)(Setenta e quatro mil e quinhentos reais) 
prazo de fornecimento: 120 dias 

Capanema, 01/06/2022. 



OSELIK KRIGER 
PAGANI 

Pregoeira 
632.258.249-68 

CAROLINE  PILATI JEANDRA WILMSEN 
Membro Membro 

064.652.689-81 038.991.949-77 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR 
SZIMANSKI 

Membro 
021.768.679-63 

A decisão foi comunicada a empresa através da ata. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00035/2022 

As  08:30 horas do dia 01 de junho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento ás 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 35, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00035/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Aquisição de Veiculo novo, destinado a Secretaria de Planejamento e Projetos do Município de 
Capanema PR- Através do Convênio 93/2022- SEDU. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Automóvel 
Descrição Complementar: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.41 L, Quantidade Portas: 5 , Tipo Combustível: Bi- 
Combustível , Potência:  Minima  150  CV,  Modelo: Suv , Cor: Branca , Características Adicionais: 0 Km, Ar 
Condicionado, Direção Hidráulica 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 74.530,0000 Situação:  Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 
Intervalo mínimo entre lances:  R$ 0,01 

Aceito para:  SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A,  pelo melhor lance de  R$ 74.500,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Automóvel 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Quantidade Valor  Unit. Valor Global Data/Hora  
Registro 

11.596.056/0001-77 SANTA FE Não Não 1 R$ 74.530,0000 R$ 74.530,0000 31/05/2022 
COMERCIO 18:55:40 
DE 
VEICULOS 
S/A 

Marca:  HYUNDAI  
Fabricante:  Hyundai  
Modelo / Versão: HB20  Sense  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Veiculo  hatch,  novo, zero km, 2022/2022, motor 1.0, e demais 
opcionais conforme edital. 
Porte da empresa:  Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances  (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 74.530,0000 

R$ 74.500,0000  

CNPJ/CPF 

11.596.056/0001-77 

11.596.056/0001-77 

Data/Hora Registro 

01/06/2022 08:30:00:400 

01/06/2022 08:38:06:013 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Data Observações 

01/06/2022 
08:30:01 

01/06/2022 
08:40:07 

01/06/2022 Item com etapa aberta encerrada. 
08:40:07 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Aceite de proposta 01/06/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, 
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08:43:01 CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77, pelo melhor lance de R$ 74.500,0000. 

Abertura do prazo - 01/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS 
Convocação anexo 08:43:10 S/A, CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77. 

Encerramento do prazo 01/06/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANTA FE COMERCIO DE 
- Convocação anexo 08:49:38 VEICULOS S/A, CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77. 

Habilitação de 01/06/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS 
fornecedor 10:37:02 S/A - CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 01/06/2022 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
08:30:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 01/06/2022 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:01 

Sistema 01/06/2022 0 item 1 está encerrado. 
08:40:07 

Sistema 01/06/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
08:42:30 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Sistema 01/06/2022 Senhor fornecedor SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, CNPJ/CPF: 
08:43:10 11.596.056/0001-77, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 01/06/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, CNPJ/CPF: 
08:49:38 11.596.056/0001-77, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 01/06/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
10:37:02 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

Pregoeiro 01/06/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 01/06/2022 às 
10:37:16 11:15:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora 

Alteração equipe 01/06/2022  
07:44:52 

Abertura da 01/06/2022 
sessão pública 08:30:00 

Julgamento de 01/06/2022 
propostas 08:42:30 

Abertura do prazo 01/06/2022  
10:37:02 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento do 01/06/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 01/06/2022 às 
prazo 10:37:16 11:15:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:21 horas do dia 
01 de junho de 2022 cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

+ 

• 

ROSELIA KRIGER BECKER PAANI 
Pregoeiro Oficial 

(4914DR'A-/ WILMN"-'-1..-"d\r  — 
Equipe de Apoio 

Im  prim  i r 
Relatório 

Voltar 
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Capanema PR  
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após 
habilitação, do Pregão Eletrônico n" 35/2022 e, após concluido todo O  process°  

inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, 
bem como pendencia de qualquer espécie referente ao processo licitatório. 

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo 
aprovado pelo PARANACIDADE. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 01 de junho de 2022. 

Assinado digitalmonto por RGSELIA 

ROSELIA KRIGE 
f'N KRIGER BECKER PAGANI:632251324968  

ON:  C=BR, 0=ICP-Brasil. OU=Secretaria 
da Receita Foderal do Brasil- RFB, 

BECKER  PAGAN,  OU •.SENHA DIGITAL, OU=Presimcial, =RFB e.CPF A3, OU=VALID, OU-AR 

63225824968 OU=19520630000115. CI1=ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2022-06.01 13:2931 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Nós usamos  cookies  para garantir o funcionamento do  site,  melhorar o 

desempenho e oferecer urna experiência de navegação mais personalizada. 

Se você continuar a navegar neste  site  ou fechar esta mensagem sem 

modificar as definições do seu navegador, os  cookies  continuarão ativos.  

Clique  aqui e saiba mais sobre  cookies.  Caso não concorde com a utilização 

deles, verifique como desabilitar os  cookies  para o seu navegador. 

Fechar e continuar 

Parecer Jurídico do edital do Processo Licitatório. O parecer é enviado pelo PARANACIDADE e pode estar 

associado a diversos lotes do Processo Licitatário. 

MUNK:IRO Capanema 

PROYTTO N° 35 VEÍCULOS I Processo Licitatório N° 

O Município poderá homologar e contratar o objeto licitado, somente após o recebimento 

da "Autorização para Homologação", emitida pelo PARANACIDADE 

. (r) 1 C(.) 

O parecer será disponibilizado após a autorização para homologação. O Município 

poderá homologar e contratar o objeto licitado, somente após o recebimento da 

"Autorização para Homologação", emitida pelo PARANACIDADE. 

Voltar 

Rua Jacy Loureiro de Campos, 180 - Palácio das Araucárias - 2" andar 

Centro Cívico - 80530-140 - Curitiba -  Parana  Mapa 

Telefone: (41) 3350-3300 

(.0 

PARANACIDADE  
PARANAINTERATIVO 

Secretaria do Desenvolvimento 

Urbano e de Obras Públicas 

Governo  

do 

Parana  

Termos 

de uso 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Portal <desen@paranacidade.org.br> 
Enviado em: sexta-feira, 24 de junho de 2022 12:38 
Para: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br; roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Autorização da Homologação do Processo Licitatório 

1 

Autorização da Homologação do Processo Licitatório 

Olá, a data de autorização da homologação do Processo Licitatório N° 

1, vinculado ao Projeto N° 36, foi definida para 24/06/2022. 

Capanema Municipio 

Prioridade N° 

Componente da Prioridade 

Projeto N° 

Processo Licitatório N° 

Data da Liberação  

43  

VEÍCULOS 

36 

1 

24/06/2022 

Clique  aqui e verifique o Processo Licitatório. 

Portal dos Municípios 

1  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00035/2022 

As 08:30 horas do dia 01 de junho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 35, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00035/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Aquisição de Veiculo novo, destinado a Secretaria de Planejamento e Projetos do Município de 
Capanema PR- Através do Convênio 93/2022- SEDU. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Automóvel 
Descrição Complementar: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.41 L, Quantidade Portas: 5 , Tipo Combustível: Bi- 
Combustível Potência:  Minima  150  CV,  Modelo: Suv , Cor: Branca , Características Adicionais: 0 Km, Ar 
Condicionado, Direção Hidráulica 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 74.530,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, pelo melhor lance de R$ 74.500,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Automóvel 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit. Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Registro 

11.596.056/0001-77 SANTA FE Não Não 1 R$ 74.530,0000 R$ 74.530,0000 31/05/2022 
COMERCIO 18:55:40 
DE 
VEICULOS 
S/A 

Marca:  HYUNDAI  
Fabricante:  Hyundai  
Modelo / Versão: HB20  Sense  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veiculo  hatch,  novo, zero km, 2022/2022, motor 1.0, e demais 
opcionais conforme edital. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 74.530,0000 11.596.056/0001-77 01/06/2022 08:30:00:400 

R$ 74.500,0000 11.596.056/0001-77 01/06/2022 08:38:06:013 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

01/06/2022 
Abertura Item aberto para lances. 

08:30:01 

Encerramento 
01/06/2022 Item encerrado para lances. 
08:40:07 

Encerramento etapa 01/06/2022 Item com etapa aberta encerrada. 
aberta 08:40:07 

Aceite de proposta 01/06/ 2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, 
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08:43:01 CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77, pelo melhor lance de R$ 74.500,0000. 

Abertura do prazo - 01/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS 
Convocação anexo 08:43:10 S/A, CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77. 

Encerramento do prazo 01/06/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SANTA FE COMERCIO DE 
- Convocação anexo 08:49:38 VEICULOS S/A, CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77. 

Habilitação de 01/06/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS 
fornecedor 10:37:02 S/A - CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 01/06/2022 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
08:30:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 01/06/2022 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:01 

Sistema 01/06/2022 0 item 1 está encerrado. 
08:40:07 

Sistema 01/06/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
08:42:30 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Sistema 01/06/2022 Senhor fornecedor SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, CNPJ/CPF: 
08:43:10 11.596.056/0001-77, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 01/06/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, CNPJ/CPF: 
08:49:38 11.596.056/0001-77, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 01/06/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
10:37:02 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Pregoeiro 01/06/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 01/06/2022 às 
10:37:16 11:15:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

01/06/2022 Alteração equipe 
07:44:52 

Abertura da 01/06/2022 Abertura da sessão pública 
sessão pública 08:30:00 

Julgamento de 01/06/2022 Inicio da etapa de julgamento de propostas 
propostas 08:42:30 

Abertura do prazo 01/06/2022 Abertura de prazo para intenção de recurso 
10:37:02 

Fechamento do 01/06/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 01/06/2022 às 
prazo 10:37:16 11:15:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:21 horas do dia 
01 de junho de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

C 

ROSELIA KRIGER BECKER PAG 
Pregoeiro Oficial 
p 

, A? 
JttgEWA vviLMS N 
Equipe de Apoio 

• 

NI  

Imprimir 
CIF Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 

24/06/2022 15:33 



24/06/2022 15:34 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 112  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00035/2022 

As 14:23 horas do dia 24 de junho de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00035/2022, referente ao 
Processo no 35, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Automóvel 
Descrição Complementar: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.41 L, Quantidade Portas: 5 , Tipo Combustível: Bi- 
Combustive!  , Potência:  Minima  150  CV,  Modelo: Suv , Cor: Branca , Características Adicionais: 0 Km, Ar 
Condicionado, Direção Hidráulica 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 74.530,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, pelo melhor lance de R$ 74.500,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 24/06/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, 
14:23:52 CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77, Melhor lance: R$ 74.500,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1043149&acao=A&tipo=t 1/1 
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Pregão Eletrônico -1 9 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00035/2022 

As 14:24 horas do dia 24 de junho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 35, Pregão no 00035/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Automóvel 
Descrição Complementar: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.41 L, Quantidade Portas: 5 , Tipo Combustível: Bi- 

▪ Combustível , Potência:  Minima  150  CV,  Modelo: Suv , Cor: Branca , Características Adicionais: 0 Km, Ar 
• Condicionado, Direção Hidráulica 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 74.530,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A, pelo melhor lance de R$ 74.500,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

24/06/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANTA FE COMERCIO DE 
14:23:52 VEICULOS S/A, CNPJ/CPF: 11.596.056/0001-77, Melhor lance: R$ 74.500,0000 

24/06/2022 AMERICO  
Homologado  

14:24:26 BELLE  

Fim do documento 

Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?PrgCod=1043149&tipo=t 1/1 



24/06/2022 15:34 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 352022  
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com ( 4') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Automóvel Qtde Solicitada: Qtde o  
Aceita: 

Valor Estimado: R$ Recurso: 
74.530,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

11.596.056/0001- 
74.500,0000 01/06/2022 

77 - SANTA 1 74.530,0000 Adjudicado Consultar SIM 
FE COMERCIO DE 08:38:06:013 

VEICULOS S/A 

Marca:  HYUNDAI  
Fabricante:  Hyundai  
Modelo / Versão: HB20  Sense  
Descrição detalhada do objeto ofertado: Veiculo  hatch,   novo,  zero km,  2022/2022,  motor 1.0,  e demais opcionais conforme  

edital.  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu 'Voitar 

/s17, Ira  prim  ir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/1 
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PREGÃO ELETRÔNICO 115 

GOVERNO DO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico  No 00035/2022 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

11.596.056/0001-77 - SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

1 Automóvel Unidade 1 R$ 74.530,0000 R$ 74.500,0000 R$ 74.500,0000 
Marca:  HYUNDAI  
Fabricante:  Hyundai  
Modelo / Versão: HB20  Sense  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veiculo  hatch,  novo, zero km, 2022/2022, motor 1.0, e demais opcionais conforme 
edital. 

Total do Fornecedor: R$ 74.500,0000 

Valor Global da Ata: R$ 74.500,0000 
CIE necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Irn primir 
Relatório 
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Município de 
Capanema - PR 116 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 035/2022, objeto: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 SEDU., resolve ADJUDICAR os itens 
licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Set-viço Marca Quantidade Preço 
SANTA FE 
COMERCIO 
DE 
VEICULOS 
S/A 

1 1 VEÍCULO DE PASSEIO  HATCH  EM COR  
PREDOMINANTEMENTE BRANCA, NOVO — 
ZERO KM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM 
NOME DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO 2022, 
QUATRO PORTAS LATERAIS,  FLEX,  
INJEÇÃO ELETRÔNICA, MOTORIZAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 1.0, POTENCIA DE NO MÍNIMO 
77(E) / 72(G),  TORQUE  MÁXIMO (KGF.M) 10,9 
(E) / 10,4 (G). MECANICA MANUAL, NO 
MÍNIMO 05 MARCHAS A FRENTE, DIREÇÃO 
ELÉTRICA. PNEUS NOVOS (DIANTEIROS, 
TRASEIROS E ESTEPE) 175/65 R14, ALTURA 
MÍNIMA DO FLANCO 114MM. SISTEMA DE 
FREIOS ABS. SISTEMA ELÉTRICO MÍNIMO 
12VOLTS, CAPACIDADE DE CARGA 05 
PESSOAS. ACESSÓRIOS: VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, SISTEMA 
DE AR CONDICIONADO (AR QUENTE E 
FRIO), INFOTENIMENTO (RÁDIO, CONEXÃO 
USB, BLUETOOTH)  KIT  DE FERRAMENTAS 
CONFORME NORMA CONTRAN. ITENS DE 
SEGURANÇA MÍNIMOS: 02  AIRBAGS  
FRONTAIS, CINTO DE TRÊS PONTAS, 
ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS 
PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM 
OPERAÇÃO. 

HYUNDAI  1,00 74.500,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,27 de junho de 2022 

) 

Roselia Kriger  Becker  Pagam - 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 
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PORTARIA N° 8.160, DE 27 DE JUNII0 DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°35/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art,  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n°35/2022, objeto AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÊNIO 93/2022 SEDU  Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 

elo critério menor preço Por Item: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
SANTA FE 
COMERCIO 
DE 
VEICULOS 
S/A 

1 VEÍCULO DE PASSEIO  HATCH  EM COR  
PREDOMINANTEMENTE BRANCA, NOVO — 
ZERO KM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM 
NOME DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO 2022, 
QUATRO PORTAS LATERAIS,  FLEX,  INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, MOTORIZAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 1.0, POTENCIA DE NO MÍNIMO 77(E) / 
72(G),  TORQUE  MÁXIMO (KGF.M) 10,9 (E) / 
10,4 (G). MECÂNICA MANUAL, NO MÍNIMO 05 
MARCHAS A FRENTE, DIREÇÃO ELÉTRICA. 
PNEUS NOVOS (DIANTEIROS, TRASEIROS E 
ESTEPE) 175/65 R14, ALTURA MÍNIMA DO 
FLANCO 114MM. SISTEMA DE FREIOS ABS. 
SISTEMA ELÉTRICO MÍNIMO 12VOLTS, 
CAPACIDADE DE CARGA 05 PESSOAS. 
ACESSÓRIOS: VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA 
ELÉTRICA, SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
(AR QUENTE E FRIO), INFOTENIMENTO 
(RADIO, CONEXÃO USB, BLUETOOTH)  KIT  DE 
FERRAMENTAS CONFORME NORMA 
CONTRAN. ITENS DE SEGURANÇA MÍNIMOS: 
02  AIRBAGS  FRONTAIS, CINTO DE TRÊS 
PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS 
PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTRADA EM 
OPERAÇÃO.  

HYUNDAI  1,00 74.500,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N°35,2022, é de R$ 74.500,00 
(Setenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do ColTx) vinte e oito dias de junho de 2022 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 198/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA SANTA FE 
COMERCIO DE VEICULOS S/A NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situado na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  CNPJ n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) AMERICO  BELLE,  portador(a) da cédula de 
identidade R.G. n° 1391770, CPF n° 240.595.879-15, e a empresa SANTA FE COMERCIO DE 
VEICULOS S/A, CNPJ 11.596.056/0001-77, localizada na RUA ANTONINA, 475 - CEP: 
85601580 - BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA, Município de Francisco Beltrão/PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ TOBIAS PIASSON, portador(a) da 
cédula de identidade R.G. N° 8.773.103-0, CPF n° 868.249.029-34, residente na RUA JOSÉ 
MODANEZE, 65 - CEP: 85.601-897 BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO, Municipio de Francisco 
Beltrão, firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, pela proposta da contratada datada de 01/06/2022, e nas condições que estipulam 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

0 objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: VEÍCULO DE PASSEIO  
HATCH  EM COR PREDOMINANTEMENTE BRANCA, NOVO — ZERO KM, PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, MODELO 2022, QUATRO PORTAS LATERAIS,  FLEX,  INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, MOTORIZAÇÃO DE NO MiNIMO 1.0, POTENCIA DE NO MiNIMO 77(E) / 
72(G),  TORQUE  MÁXIMO (KGF.M) 10,9 (E) / 10,4 (G). MECÂNICA MANUAL, NO MÍNIMO 
05 MARCHAS À FRENTE, DIREÇÃO ELÉTRICA. PNEUS NOVOS (DIANTEIROS, 
TRASEIROS E ESTEPE) 175/65 R14, ALTURA MÍNIMA DO FLANCO 114MM. SISTEMA DE 
FREIOS ABS. SISTEMA ELÉTRICO MÍNIMO 12VOLTS, CAPACIDADE DE CARGA 05 
PESSOAS. ACESSÓRIOS: VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO (AR QUENTE E FRIO), INFOTENIMENTO (RADIO, CONEXÃO USB, 
BLUETOOTH)  KIT  DE FERRAMENTAS CONFORME NORMA CONTRAN. ITENS DE 
SEGURANÇA MÍNIMOS: 02  AIRBAGS  FRONTAIS, CINTO DE TRÊS PONTAS, ENCOSTO 
DE CABEÇA E DEMAIS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO. - lote n° 1 . Juntamente com o objeto deverá ser 
fornecido catálogo de  peps  de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante 
(impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação 
e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 



A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 
35/2022, que é parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 74.500,00 (Setenta e Quatro 
Mil e Quinhentos Reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão â. conta dos recursos advindos da 
dotação orçamentária Exercício: 2022, conta da Despesa: 5230, Funcional 
Programática:13.001.04.121.0402.2022, Fonte de Recurso: 000, Natureza da Despesa: 
44.90.52.00.00, Grupo da fonte: Do Exercício/Exercício: 2022, conta da Despesa: 5231, Funcional 
Programática:13.001.04.121.0402.2022, Fonte de Recurso: 925, Natureza da Despesa: 
44.90.52.00.00, Grupo da fonte: Do Exercício. 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. 0 faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no 
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Capanema— CNPJ n° 
75.792.760/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

0 prazo de fornecimento é de 120(cento e vinte) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento,  corn  antlincia expressa  do 
PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fomecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado. 
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Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas 
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as 
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

0 presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sao  obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais 
documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdencidrios, social e tributário de sua responsabilidade. 
incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, as expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção 
e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, 
de peças; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, 
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições 
e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem 
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 
aplicação da penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no  link  
hftps://paranainterativo.pr.gov.br/placas   
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CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS  WA()  PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 
PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS BENS 

0 equipamento entregue  sera  recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e 
apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fat-ura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

0 equipamento só  sell  recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERiSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inideineo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
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fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 

conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no  Art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na 
clausula anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 

Parágrafo único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

0 CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos 
seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedime 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A 
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO  CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que instruem o processo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha 
a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO  CON  TO ti
? G)123  

Capa Junho de 2022. 

AMERJCO BELLE 
MUNICIPIO DE CAPANEMA  
CONTRATANTE 

Testemunhas: - 
G n° 4.394.946-2 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Guilherme Alexandre, 
designado pela Portaria n° Decreto 6850/2021. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a)  Americo  Belle.designado pela Portaria n° Ata de Posse 
01/01/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de CAPANEMA, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

CIA,c07-1 karrr)4' 
RG n° 8.274.546-7 
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SANTA FE CO EICULOS  S/A  

CONTRA 



2 63042 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPANIEN• 2,00  UN  1.750,00 3.500.00 
TOS DE SEGURANÇA (ALARNE E  CAMERAS  
DE MONITORAMENTO) UNTO AO PARQUE 
DE MÁQUINAS/GARAGEM DA PREFEITURA 
LOCALIZAM) NO TREVO DE ACESSO A  CAS.  
CAVEI A 3000 METROS DO PAÇO MUNICIPAL 
E PARQUE DE EXPOSIÇÕES LOCALIZADO NO 
BAIRRO SANTA CRUZ 2.000 METROS DO PAÇO 
MUNICIPAL. 

Valor Total da Contratação: R$51.500,00(Cinqüenta e Um Mil e  Quin  
hentos Reais) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MONITORAMENTO EM ALARMES 
E  CAMERAS  COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS EM CASO 
DE DISPARO DE ALARME, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  APO-
I0 TÁTICO PARA SUPERVISÃO DE DISPAROS DE ALARME, AS-
SISTÊNCIA TÊCNICA, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EM REGIME DE LOCAÇÃO DE TODOS OS EQUI-
PAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICIPIO DE. CAPANEMA - PR. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de Junho de 2022. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 197/2022 
Processo dispensaN° 43/2022 
Data da Assinatura: 27/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MONITORAMENTO EM ALARMES 
E  CAMERAS  COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS EM CASO 
DE DISPARO DE ALARME, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APO-
IO TÁTICO PARA SUPERVISÃO DE DISPAROS DE ALARME, AS-
SISTÊNCIA TÊCNICA, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EM REGIME DE LOCAÇÃO DE TODOS OS EQUI-
PAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Valor total: R$51.500,00 (Cinqüenta e Um Mil e Quinhentos Reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°8.160, DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

Termo  dc  Homologação do  Prep()  Eletrônico n°35/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo  corn  a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei  
re  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 35/2022, objeto AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO, DESTINA-
DO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÉNIO 93/2022 
SEDU  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, l° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item: 
Form,  rd.(  Om  Pr otboo/Sr,y,  NI, 1 • .. • . 

SAN IA  Eh  
COMERCIO DF. 
VElajLOS S/A 

I VEICULO DE  PASSER) HAT,  II  EN)  1.,  ):, 1.111 • 
DOMINANTEMENTE  RAM  A. NOVO - ZERO 
KM. PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA.  FA  BRICAÇÃO 
NACIONAL, MODELO 2022. QUATRO POR- 
TAS LATERAIS,  FLEX,  MIKA° ELETRONICA, 
MOTORIZAÇÃO DE NO MINIMO 1.0, POTEN. 
CIA DE NO SINIMO 77(E) / 72(0).  TORQUE  
MÁXIMO  (NORM)  10,9 (E) /10.4 (G). MECANI. 
CA  MANUAL, NO mfmtmo 05 MARCHAS A 
FRENTE. DIREÇÃO ELETRICA. PNEUS NOVOS 
(DIANTEIROS. TRASEIROS E ESTEPE) 175/65 
RH. AITURA  MINIMA  DO FLANCO 1I4MS.I. 
SISTEMA DE MVOS ARS. SISTEMA ELETRICO 
MÍNIMO HVOLTS. CAPACIDADE DE CARGA 
OS PESSOAS. ACESSÓRIOS : VIDROS ELFTRI• 
Co)). TRAVA ELETftwA, SISTEMA  lot  AR 
CONDICIONADO (AR QUENTE E FRIO). INFO-
TENIMENTO (RADIO. CONEXÃO USR. RI  OF. 
TOOTH) KIT  DE FERRAMENTAS CONFORME. 
NORMA CONTRAN. 'TENS DE SEGURANÇA 
MINIMOS: 02  AIRBAGS  FRONTAIS. CINTO DE 
TRES PONTAS, ENCOSTO DF. CABEÇA E DE. 
MAIS PREVISTOS EM I ECISLAÇÃO  CAR  AN-
TIA  MINIMA  rw.  12 ME/F)) DA ENTRADA EM 
OPERACAD  

11MNI ,  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N°35/2022, é de R$ 74.500,00 (Setenta e  Qualm  Mil e  Quill  - 
hentos Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições  ern con- 

Gabinete do Prefeito do Município de Capaneina. Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e oito dias de junho de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 198/2022 
PregãoN° 35/2022 
Data da Assinatura: 27/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SANTA FE COMERCIO DE VE1CULOS S/A. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO, DESTINADO A SECRE • 
TARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DO M UN:IC(110 DE  C 1 
PANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÉNIO 93/2022 SEDLT. 
Valor total: R$74.500,00 (Setenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

miniaM  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRONICO n°50/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGHAL 
EM LONA E VINIL„  OUTDOORS  E .PLACAS DF. SINALIZAÇÃO. 
PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE 
TRANSITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNTCÍPIO DE CAPANE • 
MA-PR.. R$ 666.092,30 Seiscentos e Sessenta e Seis Mil e Noventa e 
Dois Reais e Trinta Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas 
do dia 13/07/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura  Munk  ipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, Ca• 
panema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema, 27/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

4113111111118Mg 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATOS DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO No 198/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO No 35/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÉNIO 93/2022 SEDU.. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 
VALOR: R574.500,00 (Setenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais) 

EXTRATO DE CONTRATO No 196/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO No 2 7/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE CONVÉNIO 72/2022 SEDU.. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:SANTA FE COMERCIO DE VEICULOS S/A 
VALOR: R$74.500,00 (Setenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais) . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Ne 2/2022 

0 Prefeito Municipal, Patrik Magari, resolve Homologar a presente licitação na 
modalIdade Tomada de Preço no 002/2022, que  tern  como objeto Contratação de empresa 
para Execução de obra e serviços  corn  utilização de rnaterlais e ruão de obra, por 
empreitada global, para Pavimentação  ern  Biocos de Concreto intertravados Sextavados da 
Estrada municipal de  Sao  Sebastião e Vias rurais locais 01 e 02, região de  Sao  Sebastião, 
Zona Rural do municipio de Cerro Azul-  Parana.  Este é parte integrante do projeto básico 
e tem a finalidade de caracteritar criteriosamente todos os materiais e componentes 
envolvidos, a descrição dos elementos constituintes do projeto de pavimentação, 
drenagem pluvial e sinalização viária, a sistemática construtiva utilizada, bem como, suas 
respectivas sequencias  executives  e especificações. () Governo Federal/Ministerlo do 
Desenvolvimento Regional, através do Prograrna Apoio A Projetos de Desenvolvimento 
Sustentavel Local Integrado, para obras de pavimentações viárias, presta assistência 
financeira aos municipios, na modalidade "seleção direta  MDR"  tendo o referido conjunto 
de ruas, sob Contrato no 1073516.90 da Calva Econ6mica Federal, sido contemplado. 
Qualquer outro custo envolvido para se alcançarem os objetivos da obra, de conformidade 
com as especificações contidas neste edital e seus anexos, especialmente o Projeto Básico 
(Anexo I) e a Planilha Orçamentaria (Anexo II), e de acordo com as normas pertinentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e exigancias estabelecidas no Edital • Tornada de 
Preço no 002/2022 e seus anexos tio certame. Em favor da empresa: BOUARD & BOUARD 
CONSTRUÇÃO CIVIL -  CNN:  no 09.519.064/0001-78. Valor total de R$ 1.359.578,57. 

Cerro Azul, 14 de junho de 2022 
PATRIK MAGARI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO Ne 004/2022 

() Município de Clanorte, Estado do  Parana,  torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de ordem do Exmo. Sr. Marco Antonio Franzato. e de acordo  
corn  a legislação etT) vigor, receberá, a partir da publicação do edital e pelo  period()  de 12 
(doze) meses conseguintes, documentação para credenciainento de instituições 
educacionais privadas interessadas em prestar serviços visando o atendimento temporário 
de vagas de educação infantil. 0 Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos. bem 
conto informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições 
estão disponivels no endereço acIrna OU pelo site  
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão da Secretaria 
Municipal de Educação pelo telefone (44) 3619-6310 ou e-mail  
compras.educacao@cianorte.pr.gov.br. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 28 de junho de 
2022.  

KEW/  KAROIN'NE ICKERT 
Chefe da Divisão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  NY  18/2022 - ERRATA 

Objeto: Contratação de empresa(s) de engenharia para execução de obras de 
pavimentação das seguintes vias públicas: Rua Elpidio Dagostin, Rua Lavoisier e Rua Severo 
Taverna, compreendendo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, meio-fio de 
concreto, regularização e compactação de subleito,  sub-base, base de brita graduada, 
imprimação, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, passeio público, sinalização e 
demais serviços pertinentes incluidos nos projetos. 

Data: 18 de julho de 2022 As 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro N. 105, 

Centro, Colombo,  Parana.  
Preço  Maximo:  Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Mentor Preço. 
Inforrnações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito à Rua XV de Novembro No. 105, Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos 
fones: (41) 3656-8080 ou 3656.8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 29 de Junho de 2022. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA PUBLICA Ne 007/2022-SMOP/OPE 

O MUNICIPIO DE CURITIBA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS - SMOP da PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CURITIJIA torna público, para 
conhecimento dos interessados que esta promovendo CONCORRENCIA, visando à seleção e 
contratação de empresa para execução de reforma no Centro da Juventude  Audi  União, 
situado na Rua João Henrique  Hoffmann,  125 - Bairro Uberaba, a serem executadas com 
recursos parciais oriundos do Contrato de Repasse no 1071429-
13/899316/2020/MCIDADANIA/CAIXA, Celebrado entre a União Federal, por intermedio do 
Ministério da Cldadania/CAIXA e o Municfpio de Curitiba, objetivando a execução de ações 
relativas ao Esporte, Cidadania e Desenvolvimento. Os envelopes contendo "proposta de  
preps"  e "documentos de habilitação" deverão ser protocolados simultaneamente no 
"SERVIÇO DE PROTOCOLO" da SMOP, situado na Rua  Emilio  de Menezes, 450 - Bairro  Sao  
Francisco Curitiba  Parana,  ate as 09h do dia 03/08/2022. Os envelopes contendo as 
"propostas de pregos" serão abertos em sessão pública as 09:30h do rnesrno dia 
03/08/2022, na Sala de Reuniões desta SMOP, situada no endereço acima mencionado. () 
Nital encontra-se disponivel para  "download"  no  site  www.curitiba.pr.gov.br  no (cone 
"Licitações" ou junto a Gerência de Licitações da SMOP, no endereço acima mencionado 

Curitiba, 29 de junho de 2022 
RODRIGO ARAM) RODRIGUES 

Secretário Municipal de Obras Públicas  

isle document° pman set' venlicado nun erniereco elentown 
,Up.f/www.in.gov  Wautenticidade Mau. pe. c6chgo 0534202..t055000.19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA No 1/2022 

PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILAR 
MODALIDADE: COMPRA INSTITUCIONAL, DISPENSADA A LICITAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

O MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL •• PR, Pessoa Jundica de Deeito 
inscrita no CNPJ sob o n' 95.591.120/0001-95, representado neste  an,  pela r'onir  sari  
Permanente de Licitação, instituida pelo Decreto n9  764 de 04 de marco de 2022. 
considerando o disposto no artigo 14 cia lei ri* 11.947/2009, na Resolucir; ertlr-Not• 
38/2009, na Lei no 12.512/2011, na Resolução CD/FNDE no 25/20:2 ea  Resoiuca 
CD/FNDE n,  26/2013, 04/2015 e 21/2021 do ENDE, iorna publico  quo  ',Min:pa a Chomada 
Pública de Compra da Agricultura Familiar no 01/2022 • madalidade  Comoro  Instnucionar 
com dispensa de licitaçao - para artursiçao de gêneros aiirnenticios produnidos mia 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações, destinados 
ao preparo das refeições OfttlerlfiiIS :10, A111110i  rneriCuligios ) MuilitApi0 

Educação, Cultura e Esportes do Municipio de Diamante do Sul • Estadci do  Parana, ern  
atendimento ao Programa  National  de Alirnentação Escolat • .NAE. Os Ciruoos 
Formais/informais deverão apresentar os documentos de habiiitai;;;;.,  i.• di•  
dia 20/07/2022, as 09:301s (horário local). no Departamento de (oirpras 
Municipio de Diamante do Sul, localizado na Avenida Getúlio Vargas,  slit,  Diamanie Su:  
• Pr, CEP 85.408 000, junto a Comissão Permanente de Licitação,  anew:  40 Pr,r)10 

Prefeitura Municipal A integra do Edital  in set), s 
informações do Município de Diamante do  Sul,  be,  70,C s,r •- • 

eletronico: http://www.diarnantedosui.pr.gov.br  

Doi:name do Sul-PR. 28 de Ai?? 

VERA 1.1C.14 
Presiriente da Comissão de Licitacao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 091/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS  CNN  
76.205.640/0001.08. 
CONTRAVADA:  HC  SUPNMENTOS LIDA, CNN/ME no 11.951.614/0001.9/. 
OBJETO: aquisição de fantasias para uso no combate 5 dengue r• campanha, de vaciraçaa. 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde de  Orris  Vitinhos exclusivo par., a 
participação de microempresa e empresa de pequeno porte. 
VALOR: R$ 7.732,00 (sete mil, setecentos e trinta e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de junho de 2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 134/2022 

Dispensa no 027/2022. Contratante, Município de  Dots C.NP.i :t 
OB. CONTRATADA: Revimedic Equipamentos  Medicos  Lida -  CNN  no 27  0/4  498e1001 
OBJETO: Contratação dir serviço de manutenção preventiva e revirao do sistema 
e de refrigeraçio, recalibração de sensores, controlador  an  terriperatur, ii•  
calibrador mestre certificado via  RISC.  das cAmaras de conservação de vaceras. VAt 
1.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais) PRA/0 DE VIGENCIA 10  It,  
DE ASSINATURA: 28 de junho de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

EXTRATO DO CONTRATO No 029/2022 

Contrate -  Municfpio de Esperança Nova 
Contratado; DEPVIAR KISSMANN - MI 
Objeto, Aquisiçao de equiparrainios agrirolas, dertinado, as  ',en  esorfale da 
Municipal de Agricultura,  recurs.,  pmvenientes da Proprista n.O 014017/2P.'.i. f • , 

918839/2021, firrnado entre a Ministério Da Agrictatura. Pecuan•a r 
Municipio de Esperança Nova/PR. 
Valor Total: R573.850,00 (setenta e ires mil, o,torento› cinmie,na 
Vigência, 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 
Fundamentação, Pregão Presencial n Q 18/2022 

EXTRATO DO CONTRATO No 028/2022 

Contrate: Municipio de Esperança Nova 
Contratado:  MUTE  INDUSTRIA AGRICOLA LTDA  
()Nero:  AquisicAo de equiparnentos agrícolas, destinados necessidade'. 
Municipal de Agricultura, recursos provenientes da Proposta e.9  034017/20: 
918839/2021, firmado entre a Minister:in Da Agricultura, Pec.uaria f Abastecireento. 
Municipio de Esperança Nova/PR. 
Valor Total: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil) 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 
Fundzirnentação: Pregao Presencial n.9  18/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 51/2022 

PROTOCOLO 36029/2022 -Processo Administrativo riv, 128/7022 
Tipo: Menor  Prep  Por Item. OBJETO: Aquisição de Boteio (casco vazio) de  Gas  rate  di.- Ii  
kg e 45 kg, para atender a  demand.,  das Secretarias Municipais,  conform,.  :.:olicaate,  
Secretaria Municipal de Administração. Edital  e  Entiega das propost,, • • 
de 30/06/2022  Ss  08:00 h no  site  www.comprasnet.gov.br. Abertura dar Propostas 
77/07/7077 as 09:00 h (horario de  Brasilia)  no  site,  www comprasritit.Rov.br 

Fazenda Rio Grande/Pk, 29 de junho de 2022 
EVELYN CRISTINA DOS S. ABREli NINES PIRPRA 

Pringovird 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n1,. 004/2022 

Processo Adininistrativo no. 108/2021 Prato( r,v 36 ,:?(,) ? 

Tipo, Técnica e preço.  OW  TO: Contralaçao de de ;tad,  
de serviços técnicos de publicidade para elaboraçact de proietos e • 

fim especifico de divulgar as ações da Municipal de Eazerida Rio tirande LE.61SLA(,,Ao. 
Lei Federal 12.232 de 79 de Abrii de 2010; I ei Federai rie a666;1,,tei e  Joe,  ,,,,,, 

subsequentes e Lei n9  4.680 de 18 de junho de 1965. Horário/Data  Ci3 Aberit,1• 

09h30rnin do dia 15 de agosto de 2027. Horario/Data Recebintento dos Eriv..;0,,, no 

as 09h20m1n do dia 15 de agosto de 2022. Local: Prefeitura Municipal de I:a7tilida 5.,1 
Grande, situada à Rua  Jacaranda,  300 - Nações - Sala de Licitaches d, Pre#nit:mre Cl 

edital cornpleto estara à disposiçao dos interessados nu partir de 30  (lc  jorilio de 1021, 

no endereço eletrianico http://www.fazenciariogrande.pr.gov.bri  e na  Secret  tri., 

Municipal de Administração - Divisio de Licitações. 

Fazenda Rio Grande/PR. 29 de I uofie 
GISLAINE ERARDT RODRIGUES  OE  OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de  Iii  itacões 

• .,. L
s
! p 

O 4.4 . 1.0 
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DOCUMENTAÇÃO MUNICIPAL 

PROJETO 

Operação de Crédito 

Análise de Prioridade 

Plano de Trabalho 

Processo Licitatório 

Registro de Preço 

Entrega de Contrato 

Envio de Medição  

PLANO DIRETOR M HCIPAI. 

Planb Diretor Municipal 

Busca de Prioridades 

TÉCNICO MUNICIPAL 

aPORTAL 
DOS MUNICÍPIOS 

Avaliação do Atendimento (Projetos) 

Projetos Cadastrados 

 

Monitoramento de Projeto Concluído 

CENTRAL DE AJUDA 

Manuais para Técnicos Municipais 

Manuais Públicos 

ROSELIA 

ROSELIA678960 

MUNICÍPIO: CAPANEMA 

Meu Perfil 

Contato 

OUTROS SERVIÇOS 

PARANAINTERATIVO 

Gerador de Placa 

GurIA 

Ortofotos 

Sair 

Niff Informações gravadas com sucesso 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

Documentação especifica do lote do Processo Licitatório, analisada pelo corpo témic(% 

 

nAnAniArAnArlr 

https://portaldosmunicipios.prgov.br/processo-licitatorio/2419/lote/15383/contrato-empreitada/1274  
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DOCUMENTAÇÃO ENVIADA 

Documentos ia encaminhados pelo município ao PARANACIDADE. Quando Deferido seu recebimento é 

pelo PARANACIDADE para ser analiado posteriormente. Quando Não Deferido o documento 

narninhado não condiz  corn  o tipo de documento requisitado. 

documentos serem deferidos inicia-se a fase de Analise, nesse momento os documentos 

ados quanto ao seu teor. Quando Favorável não são necessárias quaisquer alterações. 

Desfavorável o documento precisa ser corrigido para a continuidade do Processo Licitatário. 

DOCUMENTAÇÃO NÃO ENVIADA 

• 1)(7!..irrientos a serem encaminhados para avaliação do PARANACIDADE. 

, to(uryleritos solicitados são específicos para o lote, pondendo haver a dispensa da apresentação dos 

,rnentos listados conforme a situação. 

INSTRUÇÕES  

err,  Editar para ter acesso ao formulário de envio/correção da documentação técnica do processo 

ilcosAcOno, 

Ca p ri e rria 

NI 36 VEÍCULOS I Processo Licitatório N' 1 

Deferimento Pendente 

24/06/2022 

Vilma Regina Gonçalves Dias 

Aquisiçáo de Veiculo sendo: Lote 1 - 01 (UM) Automóvel  HATCH,  Fabricação/Modelo 

202'; /2022 (Novo, Zero Km), Potência  Minima  de 77  CV  (E) e 72  CV  (G), Capacidade 5 

passageiros e demais características técnicas constantes no MODELO 07. 

Documentação Enviada 

Contrato 

CONTRATO 

Extrato e Publicação ANALISE 

httpswportaldosmunicipios.prgov.br/processo-licitatorio/2419/lote/15383/contrato-empreitada/1274  

WV)  ANALISADO  
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EXTRATO E PUBLICAÇ Última AlteraVio: 30/06/2022 

  

Ao  

 

    

  

ANÁLISE 
Última Alteraçáo: 30/06/2022 

NÃO ANALISADO 

• 

Docutnentdço não enviada referentE,,  

Comprovação da formalização da garantia de execução contratual (se houver) 

Chamamento de colocadas, posteriores a primeira (se houver) 

Aceite da colocada posterior a primeira (se houver) 

Ato de revogação da licitação e respectiva publicação (se houver) 

Voltar 

-sirrInc..y 8(.1; Paljc  

Centro Clvico - 80530-14G Curitina Pararv;:i 

Telefort.: 

ji 

https://portaldosmunicipios.prgov.br/processo-licitatorio/2419/lote/15383/contrato-empreitada/1274 313 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

1 Ill 

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 47/2022 

Dispõe sobre medidas emergenc ia is 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecnológica deste Tribunal. 

0 CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO. PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  art.  122, I, da Lei Complementar Estadual n° 113. de 15 de dezembro de 
2005, e pelos  arts.  16. XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do Regimento Interno, 

RESOLVE 

Art.  1° Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos 
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e 
30 de junho de 2022, inclusive.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do 
Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  1°  

Art.  3° Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento 
indicada na certidão.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf@tce.pr.gov.br. 

§ 10 0 pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade. 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de credito devem 
ser encaminhados juntamente  corn  os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei 
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no  
art.  1° inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) à inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
crediticias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal: 

c) ao cumprimento do  art.  11, da LRF, no aspecto da exercitação da 
capacidade tributária; 

II cópias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF 
dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo;  

III  - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço 
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a abril/2022) dos 
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas 
intraorçamentarias separadas entre correntes e de capital; 
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Gabinete da Presidência 

IV — para as certidões com garantia da União e externas, cópia da publicação 
do Anexo 12 do RREO do 6° bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  50  Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, 
da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão 
ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.pr.gov.br.  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4' e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 5° 
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do 
Tribunal para retirada.  

Art.  8° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos: 

I — na Instrução Normativa relativa à Agenda de Obrigações Municipais para o 
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal; 

II — para o envio dos dados ao SEI-O  ED  pelas entidades estaduais;  

III  — para o envio dos dados ao  SIT. 

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos 
da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art,  10. Excetuado o previsto no  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas 
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que estavam em 
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 

§ 1° As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA 
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente 
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento - SGA 
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-mails  
oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.prgov.br; 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud©tce.pr.gov.br; 

b) paf.controleinterno@tce.prgov.br; 

c) paf.educacao@tce.prgov.br; 
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d) paf.infraestrutura@tce. pr.gov. br, 

e) paf.receita@tce.pr.gov.br;  

III  — para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: 

a) cmex@tce.pr.gov.br; 

b) monitoramentorpc@tc e.pr .g ov.br ; 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br, 

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.pr.gov.br. 

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de Controle Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal, identificado pelo 
domínio @tce.pr.gov  .br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social 
(CAOS) realizara atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1° 0 atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 as 
17 horas. 

§ 20 0 telefone para contato com a CAOS é o (41) 3350-1781.  

Art.  14. É obrigatório o uso de máscara facial para acessar e permanecer nas 
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo 
serviço medico.  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria 
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.  

Art.  17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, da Lei Complementar 
Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das Portarias 
Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5 e 22 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e 11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n° 22, pulicada em 09 de junho 
de 2022. 

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 14 d junho de 2022. 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Presidente, 



Data da Abertura das Propostas 01/06/2022 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data cie Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas : 

Data Registro 

Data Registro  

12/07/2022  

Fla  itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Ntio 

HA prioridade para aquisições de microempresas  regionals  ou locais? Não 

Percentual de participação: 0,00 

12/07/2022 10:56 Mural de Licitações Municipais 

Detalhes  process() licitatbrio 
Informactles Gerais — 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano*  2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 35 

Modalidade* pregão  

Número edital/processo* 35  

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

• Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto' AQUISKIA0 DE VEÍCULO NOVO, DESTINADO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR ATRAVÉS DE  CONVENT()  93/2022 

SEDU. 

Forma de Avaligio Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 1300104121.040220225230449052 

Preço máximo/Referência de preço - 74.530,00 

RS*  

Data de Lançamento do Edital 17/05/2022 

Data Cancelamento 

CPF: 63225824968 (tagg_gi) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1 



Correios 
AVISO DE 

SIGEP 
 

RECEBIMENTO 
CONTRATO 9912320186 

OBSERVAÇÃO Contra-to 1980022 PE db/2022 • Controlo 196/2022 PE 27/2022 

DESTINATÁRIO: 
SANTA FE COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A 

Rua Antonina, 475 
Nossa Senhora Aparecida 

85601580 Francisco Beltrão-PR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro 
85760000 Capanema-PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 1 1 h 

2° / / h 

3° / / ti 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou•so 

2 Endoroco Inauficionto 

3 Nito Existo o Número 

4 DosconhocIdo 

9  Outros  

CARIM00 
DAT717-9 RtiOA 

\ (.3 C.  

*K,\ 

o 
1.)  

07 AIL. 7027. 

RUBRICA  E MATRICUIA 1)0 CART f IRO 

Ciaudio 08s 
g1genie2:6 orreios 
?via 8.568.353-1 

‘C) 

5 Rocusado 

o NOB  Procurado  

7 AuSenlo 

Pnloctdo 

ASSIÇ1cA 00 RECEBEDOR 

)NOME LECIVEL DO RECEBEDOR 

ict  ic 0:0 

DATA DE ENTREGA 

) a 
N• DOC. DE IDENTIDADE 

Jaff\A\ 

Y0700583742BR 

1111 II ii II  

3  

O 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128
	Page 129
	Page 130
	Page 131
	Page 132
	Page 133
	Page 134
	Page 135
	Page 136
	Page 137
	Page 138
	Page 139
	Page 140
	Page 141
	Page 142
	Page 143
	Page 144
	Page 145
	Page 146
	Page 147
	Page 148
	Page 149
	Page 150
	Page 151
	Page 152
	Page 153
	Page 154
	Page 155
	Page 156
	Page 157
	Page 158
	Page 159
	Page 160
	Page 161
	Page 162
	Page 163
	Page 164
	Page 165
	Page 166
	Page 167
	Page 168
	Page 169
	Page 170
	Page 171
	Page 172
	Page 173
	Page 174
	Page 175
	Page 176
	Page 177
	Page 178
	Page 179
	Page 180



